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PORTARIA N.º 159/2016 
 
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de Vistoria 

e  Avaliação e dá outras providências. 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Estado do 
Paraná, usando das atribuições que confere a lei. 
 
   RESOLVE: 
 
   1 - Constituir Comissão Especial de Vistoria e Avaliação, composta pelos 
seguintes servidores cidadãos: ROBERTO MOLINA ORTIZ, JOSÉ CARLOS DA SILVA, e 
ROBERTO TEIXEIRA, todos residentes e domiciliados nesta cidade de Nova Olímpia, que sob a 
presidência do primeiro aqui nomeado tem a finalidade específica de proceder vistoria e emitir o 
competente laudo sobre as condições atuais bem como a avaliação de bens móveis do Município 
constituído dos seguintes veículos e máquinas: 
 

 

ITEM 

 

ESPECIE/TIPO 

MARCA 

MODELO 

 

COMB. 

ANO 

FABR. 

ANO 

MOD 

PLACAS  N.º CHASSI /  RENAVAN N.º 
PLAQUETA 
ID. PATRIM. 

01 PAS/CAMIONET/ 

ABERT/C. 
DUPLA 

NISSAN/FRON
TIER 

XE 25 X4 

DIESEL 2011 2011 AVA-7899 94DVCUD40BJ730000 00329582666 

 

4688 

02 PAS / ONIBUS M. BENZ / OF 

1313 

DIESEL 1987 1987 AIK-3803 9BM345050GB727474 00520838637 5512 

03 CAR/CAMINHÃO 
BASCULAN
TE 

GMC/12.170 DIESEL 1997 1998 AHP-0654 9BG674NHWVC001245 00691876541 5513 

04 PAS/AUTOMOVE
L 

FIAT/UNO 
MILLE 
FIRE FLEX 

ALCOOL/ 

GASOLINA 

2008 2008 APW-3067 9BD15822786101469 00957886853 55521 

05 TRATOR 
AGRICOLA 

JONH DEERE/ 

5303 

DIESEL 2008 2008 - - -  

06 PÁ  

CARREGADEIRA 

CATERPILLAR 

924 GZ 

DIESEL 2002 

 

2002 - Nº SÉRIE AABOO433 - 1711 

 
    2  -     A  Comissão terá até  as 14:00  (quatorze horas) do dia  13  de 
outubro de 2016 para emitir os competentes Laudos de Vistoria e de Avaliação que deverão 
detalhar as condições atuais dos veículos acima identificados, contendo os componentes que 
dispõe ou a falta de cada um deles,  instruído com fotos recentes e datadas dos citados bens, e os 
preços atuais de mercado para fins de alienação. 
 
   3   -   Os serviços prestados pela comissão serão considerados de 
relevância para o Município, não acarretando ônus para o mesmo. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 04 (QUATRO) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2016. 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 228, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016
Concede férias regulamentares e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Edelcio Delquiqui 1831-7 2015/2016 03/10/2016 a 02/11/2016
Evely Aparecida Galvão Babolin 1862-7 2014/2015 19/09/2016 a 18/10/2016
Fernando dos Santos 8945-1 2014/2015 03/10/2016 a  22/10/2016
Franciely Caroline Manzini 1319-6 2015/2016 05/10/2016 a 03/11/2016
Jaqueline Aparecida Mançaneira 1846-5 2014/2015 12/09/2016 a 11/10/2016
João Batista Martins 1846-5 2013/2014 03/10/2016 a 02/11/2016
José Marques Mendonça 380-6 2014/2015 05/09/2016 a 0410/2016
Keli Cristina da Silva Faria 1364-1 2015/2016 03/10/2016 a 02/11/2016
Leticia Luque Funayama 1843-0 2016/2017 03/10/2016 a 02/11/2016
Milton Frediani 896-6 2013/2014 03/10/2016 a 02/11/2016
Nilson Martins Rodrigues 8897-8 2015/2016 21/09/2016 a 20/10/2016
Raul Augusto Moser Barbosa da Silva 1816-3 2015/2016 03/10/2016 a 02/11/2016
Viviane Bugança 942-6 2015/2016 12/09/2016 a 11/10/2016
Volnei Lopes da Silva 1841-4 2016/2017 12/09/2016 a 11/10/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, 06 de outubro de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1878/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais) 
cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos 
de alimentação e hospedagem, na cidade de Curitiba/PR – para transportar paciente para realização de exames e 
consulta especializada no Hospital De Clinica, saindo dia 06 de outubro e retornando previsto no dia 09 de outubro 
do ano de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
CONCORRENCIA 001/2016
ATA 003/16   REUNIÃO ADMINISTRATIVA -  JULGAMENTO DOS RECURSOS
Aos 06 dias do mês de outubro de 2016, às 10:00horas, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2016,em sessão pública, sob presidência do Senhor EDSON 
TORRES DE OLIVEIRA e membros os Senhores VALDECY JOSÉ DA SILVA, e JOSÉ MARTINS,   participa  como 
assistente técnico da Comissão responsável  pela análise técnica das propostas, o senhor  EDSON NOBORU 
SIMAKAWA - engenheiro civil,  reuniu-se a Comissão de Licitação   para proceder  o julgamento das impugnações 
apresentadas; A Comissão analisando os documentos juntado ao processo, requeridos na ata 002/16 destinados a 
complementação do balanço da empresa  J. Rodrigues & Mello Ltda.EPP Entende que os mesmos são insuficientes 
para sanar as dúvidas existentes quanto a situação financeira da empresa, bem como para analisar com profundidade 
as impugnações apresentadas pela empresa Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. A Comissão de Licitações 
homenageando o princípio  constitucional da ampla defesa, resolveu por bem notificar a empresa  J. Rodrigues 
& Mello Ltda.-EPP para que apresente, cópia autenticada e subscrita pelo contador da empresa dos seguintes 
documentos: Relação nominal Razão das Contas –clientes e fornecedores analíticas,  de forma identificar quais são 
as empresas e quais são os valores das dívidas com fornecedores nacionais descritos no livro 006 folha 62 Período 
01/01/2015 a 31/12/2015 conta 1495/1496  no valor de R$ 503.296,88 (quinhentos e três mil duzentos e noventa 
e seis reais e oitenta e oito centavos) do balancete da empresa, juntado ao processo às fls. 000820. Ato continuo 
o Sr. Presidente determinou a publicação desta ata no órgão oficial do Município, para intimação das empresas 
participantes da decisão da comissão, para que no prazo de (03) três dias uteis a empresa J. Rodrigues & Mello Ltda.-
EPP apresente os documentos requeridos  sob pena de preclusão; Ato continuo o Sr. Presidente deu por encerrada 
a sessão de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
comissão de licitação, e pelo assistente técnico e publicada no órgão oficial do Município de Mariluz.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA      VALDECY JOSÉ DA SILVA
Presidente       Membro
Eng.º EDSON NOBORU SIMAKAWA    JOSÉ MARTINS   
 Assistente técnico     Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCINIo
Estado do Parana 
DECRETO Nº. 105/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015 que aprova a Lei Orçamentária Anual – LOA 2016.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das 
despesas decorrentes do exercício financeiro:
Item Órg. Un. Orç. Funcional Programática Fonte Categ. Econ. Desp. El. Despesa Valor/R$
A 03 001 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio 0 3000 47 3.3.90.93 7.000,00
 OTAL......................................................................................................................................................... 7.000,00
Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar constante do Art. 1º. deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), abaixo discriminadas:
Item Órg. Un. Orç. Funcional Programática Fonte Categ. Econ. Desp. El. Despesa Valor/R$
A 03 001 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio 0 3000 44 3.3.90.39 7.000,00
 OTAL......................................................................................................................................................... 7.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias de outubro de 2016. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                               DECRETO Nº. 226/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 1.250.000,00 (um
milhão duzentos e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 06 de outubro de 2016.

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Indenizações, Restituições de Impostos, Custas

Judiciais e Desapropriação
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 01000 1.250.000,00R$   

1.250.000,00R$   

TOTAL GERAL 1.250.000,00                            

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.846.0000.3126

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

TOTAL GERAL

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 226 DE 06/10/2016

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA

UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.G - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 11.000,00R$        

Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 100.000,00R$      

Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 4.900,00R$          

Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 40.000,00R$        

155.900,00R$      

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA

UNIDADE: 02.002. - CONTROLADORIA INTERNA GERAL DO MUNICÍPIO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

C.I - Aquisição e Reposição de Equipamentos e

Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 5.900,00R$          

Manutenção do Controle Interno 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 20.000,00R$        

25.900,00R$        

ÓRGÃO: 03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 226 DE 06/10/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.1015

04.122.0002.2003

04.122.0002.2003

04.122.0002.2003

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.124.0002.1016

04.124.0002.2007

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.C.S - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 9.000,00R$          

S.M.C.S - Divulgação e Publicidade 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 275.000,00R$      

284.000,00R$      

ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração

3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 150.000,00R$      

Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 40.000,00R$        

Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração

3.3.90.08.00.00

OUTROS BENEFÍCIOS

ASSISTENCIAIS DO

SERVIDOR E DO MILITAR

01000 20.000,00R$        

Digitalização de Documentos 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 199.000,00R$      

409.000,00R$      

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.131.0002.1017

04.131.0002.1094

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2012

04.122.0002.2012

04.122.0002.2012

04.122.0002.2204

TOTAL GERAL

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS

UNIDADE: 07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.H.P.T - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 9.000,00R$          

Manutenção de Habitação e Projetos Técnicos 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 50.000,00R$        

Manutenção de Habitação e Projetos Técnicos 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 30.000,00R$        

Manutenção da Diretoria de Habitação -

Aquisição e Reposição de Equipamentos e

Material Permanente

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 4.900,00R$          

Manutenção da Diretoria de Habitação 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 10.000,00R$        

103.900,00R$      

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.O - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 5.000,00R$          

5.000,00R$          

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Cobertura da Rampa de Acesso ao Paço

Municipal
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 20.498,62R$        

Construção do Centro de Eventos 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 40.000,00R$        

Construção de Pista para Prática de Motocross 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 21.000,00R$        

Conservação e Ampliação de Quadras, OUTROS SERVIÇOS DE

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.121.0002.1031

04.121.0002.2023

04.121.0002.2023

16.122.0004.1035

16.122.0004.2166

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.1036

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.1136

23.691.0007.1069

27.811.0019.1206

Conservação e Ampliação de Quadras,

Canchas e Outros - Dest. A Pratica de Esportes

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 7.000,00R$          

88.498,62R$        

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Paticipação na Manutenção do Parque de

Exposição

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 14.000,00R$        

14.000,00R$        

ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.S.R - Aquisição de Equipamentos de

Proteção Individual
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 20.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários

3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 50.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 10.000,00R$        

80.000,00R$        

ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Indústria e

Comércio

3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 51.926,82R$        

51.926,82R$        

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
00999 31.874,56R$        

31.874,56R$        

27.812.0019.1097

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

20.122.0006.2103

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.1029

15.452.0006.2207

15.452.0006.2207

99.999.9999.9001

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.250.000,00                            

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

22.122.0007.2038

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
LEI Nº861
De 06 de outubro de 2016
Estima a Receita e Fixa a Despesa Para O Exercício Financeiro de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL ESTADO DO PARANA APROVOU e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei Municipal:
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Perobal para o exercício financeiro de 2017, nos 
termos do art. 165o, parágrafo 5o. da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentária, compreendendo:
I    -  O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público.
II  -  O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados; 
TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamento fiscal, 
seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 20.306.717,51 
(vinte milhões trezentos e seis  mil setecentos e dezessete reais e cinqüenta e um    centavos), conforme quadro I 
demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 15.091.772,51 (quinze milhões noventa e um mil setecentos e setenta e dois 
reais e cinqüenta e um centavos);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 5.214.945,00 (cinco milhões duzentos e quatorze  mil novecentos e quarenta 
e cinco reais ).
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo II - Resumo Geral da Receita.
Receitas Correntes
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 1.376.501,15
1.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 396.200,00
1.3 - RECEITA PATRIMONIAL R$ 234.520,00
1.4 - RECEITA AGROPECUÁRIA R$ 3.400,00
1.6 - RECEITA DE SERVIÇOS R$ 49.515,00
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 20.896.392,95
1.9 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 401.830,00
Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
7.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 269.300,00
Deduções da receita
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 27.750,00
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 3.293.191,59
TOTAL DA RECEITA BRUTA R$ 23.627,659,10
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA R$ 20.306.717,51
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 - PODER LEGISLATIVO R$ 1.057.288,80
02 - GOVERNO MUNICIPAL R$ 1.018.050,00
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO R$ 1.809.943,86
04 - SECRETARIA DA FAZENDA R$ 1.390.100,00
05 – SECR. DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL R$ 4.620.125,00
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA R$ 4.320.375,76
09 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE R$ 125.500,00
10 - SECRETARIA DE ESPORTES R$ 350.389,09
11 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 400.000,00
Total do Orçamento Fiscal.......................................... R$              15.091.772,51
b) Orçamento da Seguridade Social 
07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL R$ 3.497.025,00
08 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.217.920,00
12 - INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP R$ 500.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social................. R$                5.214.945,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.................   R$               20.306.717,51
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
1 - Legislativa R$ 1.057.288,80
4 - Administração R$ 3.329.300,00
5 - Defesa Nacional R$ 89.000,00
12 - Educação R$ 4.138.275,76
13 - Cultura R$ 222.100,00
15 - Urbanismo R$ 2.843.620,00
18 - Gestão Ambiental R$ 125.500,00
20 - Agricultura R$ 397.000,00
22 - Indústria R$ 209.843,86
26 - Transporte R$ 1.010.455,00
27 - Desporto e Lazer R$ 350.389,09
28 - Encargos Especiais R$ 913.000,00
99 - Reserva de Contingência R$ 400.000,00
Total do Orçamento Fiscal ......................................... R$              15.091.772,51
b) Orçamento da Seguridade Social
8 - Assistência Social R$ 1.217.920,00
9 - Previdência Social R$ 500.000,00
10 - Saúde R$ 3.497.025,00
Total do Orçamento da Seguridade Social ................ R$                5.214.945,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO................... R$              20.306.717,51
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
31 - Ação Legislativa R$ 1.057.288,80
122 - Administração Geral R$ 2.852.200,00
123 - Administração Financeira R$ 392.300,00
129 - Administração de Receitas R$ 84.800,00
153 - Defesa Terrestre R$ 89.000,00
361 - Ensino Fundamental R$ 3.853.975,76
365 - Educação Infantil R$ 241.300,00
367 - Educação Especial R$ 43.000,00
392 - Difusão Cultural R$ 222.100,00
451 - Infra-Estrutura Urbana R$ 1.331.170,00
452 - Serviços Urbanos R$ 1.518.450,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental R$ 125.500,00
606 - Extensão Rural R$ 397.000,00
661 - Promoção Industrial R$ 209.843,86
782 - Transporte Rodoviário R$ 1.010.455,00
812 - Desporto Comunitário R$                 350.389,09
843 - Serviço da Dívida Interna
846 – Outros Encargos Especiais R$ R$ 250.000,00 663.000,00         
999 - Reserva de Contingência R$ 400.000,00
           Total do Orçamento Fiscal ...........................................R$              15.091.772,51
b) Orçamento da Seguridade Social
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 241.500,00
244 - Assistência Comunitária R$ 976.420,00
272 - Previdência do Regime Estatutário R$ 250.000,00
301 - Atenção Básica R$ 3.423.025,00
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 36.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica R$ 38.000,00
999 – Reserva de Contingência R$ 250.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social ................ R$                5.214.945,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO .................. R$               20.306.717,51
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
a) Orçamento Fiscal
3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 5.674.885,58
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA R$ 40.000,00
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 6.721,138,86
4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS R$ 1.382.748,07
4.6 - AMORTIZAÇÃO DÍVIDA / REFIN. DA DÍVIDA R$ 873.000,00
9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$                    400.000,00
    Total do Orçamento Fiscal ......................................... R$              15.091.772,51
b) Orçamento da Seguridade Social
     3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.552.205,00
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA R$ 0,00 
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 3.230.840,00
4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS R$ 181.900,00
9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$                    250.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social ................ R$                5.214.945,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO..................... R$             20.306.717,51
Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I A abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais até o limite de 10% (dez por cento) da 
despesa total fixada por esta Lei;
II A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º.  Inciso III 
da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
IV Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64;
V A abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, despesas que 
fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5o- Os órgãos e entidades mencionados no art. 1o ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal. 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANA
LEI COMPLEMENTAR Nº095
De 06 de outubro de 2016
Dispõe sobre as alíquotas de contribuição do Município de Perobal para o Fundo de Previdência Municipal e dá 
outras providências
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1o  - A alíquota de contribuição normal, encargo do ente municipal, para o exercício de 2016, é fixada em 11,00% 
para a cobertura dos benefícios assegurados aos servidores titulares de cargo efetivo e, em 2% a alíquota para 
atendimento das despesas administrativas.
Parágrafo único - Referidas alíquotas incidem sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores titulares de 
cargo efetivo. 
Art. 2o   - Para o equacionamento do déficit atuarial, encargo deste Município, é estabelecido o plano de amortização 
parcelado em 25 anos e composto pelas alíquotas incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo conforme segue:
Ano Alíquota  Ano Alíquota
2016 1,76% 2030 10,32%
2017 2,01% 2031 10,32%
2018 2,26% 2032 10,32%
2019 2,51% 2033 10,32%
2020 2,76% 2034 10,32%
2021 3,01% 2035 10,32%
2022 3,26% 2036 10,32%
2023 3,51% 2037 10,32%
2024 3,76% 2038 10,32%
2025 10,32% 2039 10,32%
2026 10,32% 2040 10,32%
2027 10,32%  
Art. 3o - Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de 
contribuição do ente municipal poderão ser revistas através de nova Lei Complementar.
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Lei Complementar nº.093, de 
14 de abril de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 06 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 382/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º. Conceder a servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 6.738.310-9-SSP/PR, CPF nº 023.472.039-59, ocupando o cargo 
de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 03/07/2001 a 02/07/2006, a partir de 01/11/2016 a 29/01/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 06 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 254 de 05 de outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2295 de 05 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e  incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual, Crédito Especial no valor de 
até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO  AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3168    Máquinas e Equipamentos Agrícolas – Processo 1034162-89/2016 – Convênio-835419     
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)           R$ 2.500,00
TOTAL                              R$ 2.500,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12    S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO  AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058  Man. Ao Gerenciamento dos Resíduo sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia.      
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)         R$ 2.500,00
TOTAL                              R$ 2.500,00
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO N°  255 de  05 de outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
n° 2296 de 05 de outubro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e  incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual, Crédito Especial no valor 
de até R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.028 Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 498)                          R$  24.000,00
Órgão...............:  12    S M de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3168  Máquinas e Equipamentos Agrícolas – Processo 1034162-89/2016 – Convênio-835419     
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 822)                           R$ 97.500,00
TOTAL                              R$ 121.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
498 – Assistência Farmacêutica                        R$ 24.000,00
822 - MÁQUINAS E  EQUIP.  AGRÍCOLAS  PROCESSO 1034162-89/2016 - CONVÊNIO 835419  R$ 97.500,00
TOTAL                 R$ 121.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 1883/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Servidora ARLETE MARIA GOES DE ALMEIDA, com matricula 3019, 
correspondente ao período aquisitivo 2013/2014, usufruindo-as de 10 (dez) outubro a 29 (vinte e nove) de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1882/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor HERNANDES RAMOS MOURA com matricula 3302, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 03 (três) outubro a 01 (primeiro) de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do mês de outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeita MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 312/2016
DATA: 06/10/2016
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 046/2016, conforme Parecer Jurídico 
Emitido pelo Procurador Jurídico do Município em 04 de Outubro de 2016.
2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeita MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XIII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 a pedido da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de monitoramento de alunos da Rede Municipal de Ensino 
em Atividades de Lazer e Recreação, com a empresa: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 75.517.151/0001-10 com sede Praça Mascarenhas de Morais, s/n – Zona III, na Cidade de 
Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO 
SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.
Altônia, 06 de Outubro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeita MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 0112/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0202/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para prestação de serviços de 
locação de impressora / copiadora e cópia para impressão monocromática e colorida, para atender as necessidades 
futuras das diversas Secretarias desta Municipalidade.
VALOR MÁXIMO: R$ 40.800,00  (quarenta mil e oitocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 06 de outubro de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 20 de outubro de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 06 de outubro de 2016
PREGOEIRO

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente – cMdca

RESOLUÇÃO Nº008/2016. 
EMENTA: Dispõe sobre a constituição e nomeação de COMISSÃO DE ÉTICA, para apuração de falta grave, em 
tese praticada por Conselheiro Tutelar, nos termos de ofício requisitório do Ministério Público Estadual e, dá outras 
providências.  
PREÂMBULO: A presidenta do CMDCA do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente com embasamento na legislação em vigor,
CONSIDERANDO à legislação em vigor específica - Lei Municipal n.º 2.242//2.016, bem como, os princípios atinentes 
á Administração Pública Municipal - previstos na Constituição da República Federativa do Brasil, dentre eles o da 
legalidade, publicidade, moralidade, eficiência e outros,
CONSIDERANDO  a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, constante 
da ata nº 14/2016, da reunião extraordinária de 26/09/2016.
CONSIDERANDO o contido no ofício n.º 284/2016 – do MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado do Paraná, recebido pelo 
CMDCA, que:
a) relata fatos graves, praticados em tese por Conselheiro Tutelar;  
b) requisita providências deste CMDCA, no sentido de tomar as devidas providências e, elucidá-los;
RESOLVE: 
Art. 1º - Pelo presente ato, fica formada COMISSÃO DE ÉTICA, para a instauração e processamento de SINDICÂNCIA, 
para apuração dos fatos narrados no ofício n.º 284/2016 do Ministério Público Estadual, em tese praticados por 
Conselheiro Tutelar. 
Art. 2° - Passam a integrar a presente comissão, os seguintes membros:
Olinto Pereira – CMDCA – APMI – Sociedade Civil;
CPF/MF 718.884.899-87 e R.G. 4.510.462-1 – SSP/PR.
Ilvani Ferreira Martins – CMDCA – Poder Público;
CPF/MF 630.988.739-49 e R.G. 6.696.579-1 SSP/PR.
Maria Aparecida Cardoso Soares – Conselheira Tutelar;
CPF/MF 638.417.119-87 e R.G. 3.754.601-1 – SSP/Pr.
Maycon Aguinaldo Benatti – Conselheiro Tutelar;
CPF/MF 032.678.859-06 e R.G. 6.852.094-0 – SSP/PR.
Manoel Messias Marques – Secretário Municipal de Assistência Social;
CPF/MF 151.921.378-10 e R.G. 24.580.627-1 SSP/SP.
José Gilvan de Oliveira – Representante do Poder Executivo Municipal;
CPF/MF 578.079.909-10 e R.G. 4.520.578-9 SSP/PR.
Art. 3º - A presente comissão dispõe do prazo de 60 dias, para conclusão da presente SINDICÂNCIA e, deve se pautar 
no REGULAMENTO DA COMISSÃO DE ÉTICA, vinculada ao CMDCA, bem como, na legislação e demais princípios, 
atinentes à administração pública. 
Art. 4º - Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.
Ilvani Ferreira Martins
Presidenta do CMDCA de Cidade Gaúcha - Paraná

Prefeita MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Contrato n.º 106/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material e equipamentos permanentes para o 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha – PR, provenientes dos recursos do Programa 
Ações de Vigilância em Saúde – VIGIASUS, Estado do Paraná, de acordo com as especificações constantes do Edital 
do Pregão Presencial n.º 048/2016, para entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de Compras 
e Licitações desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
30 de Setembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 048/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 3.790,00 (três mil setecentos e noventa 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 16, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 048/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
VICTOR AKIHITO KOSHIBA 
Sócio - Gerente
Contratado
Testemunhas: 

Prefeita MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Contrato n.º 105/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material e equipamentos permanentes para o 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha – PR, provenientes dos recursos do Programa 
Ações de Vigilância em Saúde – VIGIASUS, Estado do Paraná, de acordo com as especificações constantes do Edital 
do Pregão Presencial n.º 048/2016, para entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de Compras 
e Licitações desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
30 de Setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos 
reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO ROBSON MORETTO 
Sócio - Gerente
Contratado
Testemunhas: 

Prefeita MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 30/09/16, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, 
a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 048/2016, que tem por objeto à aquisição de material e equipamentos 
permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha – PR, provenientes dos 
recursos do Programa Ações de Vigilância em Saúde – VIGIASUS, Estado do Paraná, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
LOTE ITENS DESCRIÇÃO QUANT VLR. UNIT VALOR TOTAL
1 1 Camara para conservação de imunobiologicos ... 1 
21.500,00 21.500,00
Valor Total R$ 21.500,00
FORNECEDOR: JV EMPREENDIMENTOS LTDA ME
LOTE ITENS DESCRIÇÃO QUANT VLR. UNIT VALOR TOTAL
1 1 Impressora laser multifuncional colorida ... 1 3.790,00 
3.790,00
Valor Total R$ 3.790,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Setembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súMula de Pedido da licença PrÉVia
B.R Camargo Pré Moldados Ltda, torna público que requereu ao I.A.P, Licença Ambiental Prévia, para Fabricação 
de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes , implantado na 
Rodovia PR 323, km 307, Parque Industrial I, Umuarama/PR. 

Prefeita MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 371/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor LUIZ ROLIM FERNANDES, brasileiro, servidor público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 2.235.199  SSP/PR., residente e domiciliado em Cruzeiro do 
Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , no cargo de OPERÁRIO 
nos termos do Art. .6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 
59/2012.
Art. 2º - - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.471,16 (Um mil, quatrocentos 
setenta e um reais e dezesseis centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 03 de Outubro de 2016 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

Prefeita MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0913/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Janeiro de 2015, a servidora LUCILENE DE LIRA BAIA FREIRE, RG. 
nº 8.908.395-8, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Música/ Coral, da Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 914/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 07 de Outubro de 2016, a servidora DAYSE TEODORO 
RAMOS, RG. nº 42.362.902-5 SSP/PR, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 915/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 06 de Outubro de 2016, a servidora CINTHIA MOREIRA 
DA SILVA, RG. nº 35.534.207-8 SSP/PR, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da Unidade 
Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 916/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 01 de Outubro de 2016, a servidora ELIANE MARIA 
VIEIRA, RG. nº 4.936.233-1 SSP/PR, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 917/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 13 de Outubro de 2016, a servidora MARIA LUCIA 
ROCHA, RG. nº 8.075.470-1 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), do 
Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 918/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 01 de Outubro de 2016, o servidor CLEITON TAVARES 
DA SILVA, RG. nº 8.691.394-1 SSP/PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da Unidade Básica de 
Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeita MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa MARTINS 
RODRIGUES E CIA. LTDA. - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, Contratação de empresa para 
prestação de serviços de usinagem, ajustagem e solda para manutenção de portões, grades, estruturas, veículos, 
máquinas entre outros, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
de Douradina-Pr, no valor de R$7.665,00(sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 06 de outubro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa MARTINS RODRIGUES E CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ nº. 
08.198.992/0001-15, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, Contratação de empresa para prestação de 
serviços de usinagem, ajustagem e solda para manutenção de portões, grades, estruturas, veículos, máquinas entre 
outros, sob o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, 
no valor de R$7.665,00(sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais), presente o constante dos autos, face ao disposto 
no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 06 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

Prefeita MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa CABRAL, 
SANTOS E CIA. LTDA. - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de doces para 
o dia das crianças atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor de 
R$7.883,64(sete mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 05 de outubro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa CABRAL, SANTOS E CIA. LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 
nº. 04.017.829/0001-58, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de doces para o 
dia das crianças atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor de 
R$7.883,64(sete mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 05 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

Prefeita MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 287/2016
CONSTITUI COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE TERMOS DE FOMENTO OU DE COOPERAÇÃO 
CELEBRADOS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto na Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014,
R E S O L V E, 
I - Constituir com as pessoas abaixo identificadas, a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Termos de Fomento ou 
Termos de Cooperação, celebrados com Organizações da Sociedade Civil, que é a instância administrativa colegiada 
responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela 
padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle 
de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação, ficando assim composta:
NOME RG CPF
PRISCILA DA SILVA MORO Presidente  7.376.286/SSP/PR 066.063.389-21
ADRIANA COATI RODRIGUES Secretária 5130890-5 /SSP/PR 804.540.979-72
NAIARA FACCI SÁ STEVANATO Membro 9.823.826-3/SSP/PR 071.282.579-77
II - Os membros ora constituído por esta Portaria, deverão se reunir, sempre em número mínimo de 03 (três), 
periodicamente para desenvolverem os trabalhos que lhe foram atribuídos, a fim de avaliar a execução das parcerias 
por meio da análise das ações previstas.
III - Os trabalhos da Comissão, serão sem ônus e considerados de relevância pelo Município.
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeita MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 042/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XXIV do Art. 24, inciso 19 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada pela Secretaria de Finanças, para Contratação de empresa para fornecimento de impressos de Nota Fiscal 
de Produtor Rural para uso da Divisão de Fiscalização, no valor de R$ 3.650,00 (três mil e seiscentos e cinquenta 
reais), com a empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-60, com sede 
à Rodovia BR 277, Km 597,5, CEP: 85.804-600  na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
Lote 01 
Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total
10.000 Unid. Nota Fiscal em quatro vias em papel autocopiativo 0,365 3.650,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Finanças – Divisão de 
Fiscalização -  04.005.041290004.2.018.3390.30 – Material de Consumo.
Altônia, 05 de outubro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 184/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel Belini e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel Belini, Tratorista, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.057.146-3, por 60 (sessenta) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de 
abril de 2010, conforme protocolo sob nº 358/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 26/09/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
                               

Prefeitura MuniciPal de esPerança noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 185/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Elizangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques e 
dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Elizangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques, 
Professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.694.774-0, por 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 81 
da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 354/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 21/09/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 186/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Leonor Maria de Mello Munhos e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Leonor Maria de Mello Munhos, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.379.162-6, por 30 dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 
de abril de 2010, conforme requerimento protocolado sob nº 365/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a data 30/09/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 070/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  20 DE OUTUBRO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa para o Fornecimento 
de Material de Consumo (gênero alimentício e material de Limpeza) provenientes do BLOCO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BASÍCA - PAIF – 2016.  Fornecimento de gênero alimentício – proveniente do SERVIÇO DE CONVIVENCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULO – SCFV – EXERCICIO 2016.   Material de Consumo, (toalhas, tecidos, 
barbantes), através dos programas sociais, provenientes do INCENTIVO III DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
– EXERCICIO 2016, na aplicação dos recursos dos Programas Sociais, em conformidade necessidade da Secretaria 
de Ação Social, condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital. 

 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 06 de OUTUBRO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em leis celebra o primeiro termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e INSTITUTO SAMUEL PORTO.
Por este instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e CPF n° 610.227.089-
53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADO o INSTITUTO SAMUEL PORTO, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ sob nº 10.460.188/0001-04, situada à Avenida Flores, nº 342, Bom Jardim no Município de Ipatinga, no 
Estado de Minas Gerais, CEP: 35.162-263, neste ato representado pelo  Diretor Presidente o Sr. FABRÍCIO FERRAZ 
RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do RG nº MG 6.413.163 Expedido pela SSP/MG, CPF nº 029.687.346-28, 
residente e domiciliado a Avenida das Flores, nº 342, Bom Jardim, na cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, 
acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao CONTRATO DE N.º 012/2016, de conformidade com os termos 
contidos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, Obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Terceira do contrato 
012/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por 
Justificativa nº 003/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 012/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 02 DE SETEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE INSTITUTO SAMUEL PORTO 
CNPJ SOB Nº 10.460.188/0001-04
CONTRATADO
FABRÍCIO FERRAZ RODRIGUES 
REPRESENTANTE 
TESTEMUNHAS:
ANDRÉ LUIS CRIPA 
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
Republicado e Reeditado por conter incorreções
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO  Nº 004/2014
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 004/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, 
portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-
53, residente e domiciliado no Bairro Catarinense – município de Francisco Alves, Estado do Paraná, e de outro 
lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente 
denominado CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Natal Nunes Maciel, portador da Cédula de 
Identidade/RG nº 9126252-8 SESP-PR, do CPF nº 198.224.139-04, residente e domiciliado na Avenida São Paulo, 
1020,   em São Pedro do Iguaçu (PR), com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas 
Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Termo Aditivo com as condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo:
“PARÁGRAFO ÚNICO: “PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 47.760,00 ao Convênio Original, a ser 
repassado em quatro parcelas de R$ 11.940,00, a serem depositadas até o dia 05 dos meses de novembro de 2016 
e fevereiro, maio e agosto de 2017, conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Convênio ora aditado por doze meses, a contar da data da 
assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Convênio Original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente instrumento vai, 
a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.
Curitiba, 26 de setembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                                            NATAL NUNES MACIEL   
Prefeito Municipal                                                      Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1- Ademir Martins Gouveia
2- Carolina Raimundi Israel

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 068/2016
DISPENSA Nº. 012/2016
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Brindes, para Homenagem em Comemoração ao Dia dos 
Professores, Conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município de Francisco 
Alves-PR.
Contratado: GLOBALPED MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
nº - 10.291.271/0001-05, com sede na Rua 31 DE MARÇO, N 543, Centro, Município de MARECHAL CANDIDO 
RONDON Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 069/2016
DISPENSA Nº. 013/2016
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de gênero Alimentício, (Caixas de Bombom Sortido), em 
Comemoração ao Dia das Crianças, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: MERCADO JB LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº - 05.827.089/0001-88, com sede na Rua Jorge 
Ferreira, N 752, Centro, Município de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.807/2016
DATA: 06/10/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 055/2016 em 
favor das empresas W N AVIAMENTOS EIRELI ME e ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE ME cujo objeto é 
contratação de empresa para aquisição de materiais para emprego em cursos de artesanato a serem ministrados pela 
Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 06 dia do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES

ESCLARECIMENTO REFERENTE A CONCORRENCIA 003/2016
O Município de Guaíra – PR; através de seu Pregoeiro no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas vem esclarecer por meio deste, o seguinte:
DO ObJETO:
Onde se lê:
Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços na área de
construção civil para execução de obras de ampliação e reforma do Centro Municipal de
Educação Infantil Mario José Ferraz, localizado rua Monteiro Lobato, 323, chácara nº 3-A, 3
REM e 4 A) REM 1, do novo loteamento do Município de Guaíra, sede da cidade de Guaíra,
cujos serviços devem seguir rigorosamente o esquema de projetos, planilha de composição
de serviços e memorial descritivo.
Leia-sê:
Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços na área de
construção civil para execução de obras de ampliação do Centro Municipal de Educação
Infantil Mario José Ferraz, localizado rua Monteiro Lobato, 323, chácara nº 3-A, 3 REM e 4 A)
REM 1, do novo loteamento do Município de Guaíra, sede da cidade de Guaíra, cujos serviços
devem seguir rigorosamente o projeto arquitetônico e respectivos projetos complementares
de engenharia, planilha de composição de serviços e memorial descritivo.
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO EDITAL.
Publique-se
Comunique-se as empresas que o adquiriram
Guaíra (PR), em 06 de outubro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

Prefeita MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAL ELÉTRICO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 21 de 
outubro de 2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer 
materiais elétricos destinados a manutenção dos prédios públicos e da rede de iluminação pública do Município de 
Douradina-PR.
O Edital nº. 55/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 06 
de outubro de 2016, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 06 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeita MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 989/2016 
SÚMULA: Homologa julgamento proferido por comissão de licitação, adjudica objeto ao vencedor e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria n.º 3.539/2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações, de que trata o processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços n.º 03/2016-PMI, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia que consiste na execução de pavimentação asfáltica e drenagem urbana, 
visando atender necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté.
 Art. 2.º - Fica adjudicado o objeto da Tomada de Preços supramencionada em favor de INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. EPP – CNPJ 10.801.453/0001-70, no valor global de R$ 346.498,45 
(trezentos e quarenta e seis mil quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme Ata de 
Julgamento que fica fazendo parte integrante deste Decreto.
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de outubro ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeita MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 990/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.822, de 15 de julho de 2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial n.º 22/2016-PMI, que 
tem por objetivo a contratação, em 03 lotes, de empresa para fornecimento parcelado e eventual de material escolar e 
de expediente, pelo prazo de 12 meses, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté, em favor 
de RUBENS PAPELARIA LTDA. EPP – CNPJ 07.415.355/0001-90 o lote 02 no valor global de R$ 20.900,00 (vinte mil 
e novecentos reais) e de C J LOPES PAPELARIA ME – CNPJ 05.753.647/0001-08 os lotes 01 e 03, no valor global de 
R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil oitocentos reais), conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de outubro do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeita MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 083/2016, tendo como objeto a contratação de empresa 
do ramo, para prestar serviços de instalação de aparelhos de ar condicionado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Seus Departamentos. Com data de recebimento dos envelopes com documentação e propostas previstas para o dia 
30 de setembro de 2016, às 14h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 03 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações sob a 
modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, 
para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 06 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeita MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 084/2016, tendo como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de utensílios de cozinha para Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena. Com 
data de recebimento dos envelopes com documentação e propostas previstas para o dia 03 de outubro de 2016, às 
10h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 04 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações sob a 
modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, 
para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 06 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeita MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA INSTITUCIONAL PÚBLICA PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS 
·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: CREPALDI, CREPALDI & CIA LTDA.
Objeto: Cessão de Uso o imóvel rural denominado LOTE RURAL Nº 47-C-1-G, ENCRAVADO NO LOTE RURAL Nº 
47-C-1, ESTE ORIUNDO DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE 47-C, DA GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO, 
LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE APROXIMADA DE 439,13 
M2, devidamente inscrito no Cartório de Registro de Imóveis, sob a matricula n.º 6.332, localizado no inicio da Avenida 
Perimetral, saída para Cidade Gaúcha, para que a cessionária faça no local edificações  atinentes  ao funcionamento 
de um comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
Data da Assinatura: 03 de outubro de 2016.
·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: FÁBIO BEZERRA DA SILVA 076.314.329-45.
Objeto: Cessão de Uso o imóvel rural denominado LOTE RURAL Nº 47-C-1-H, ENCRAVADO NO LOTE RURAL Nº 
47-C-1, ESTE ORIUNDO DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE 47-C, DA GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO,  
LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE APROXIMADA DE 439,13 
M2, devidamente inscrito no Cartório de Registro de Imóveis, sob a matricula n.º 6.332, localizado no inicio da Avenida 
Perimetral, saída para Cidade Gaúcha, para que a cessionária faça no local edificações  atinentes  ao funcionamento 
de um comércio a varejo de usinagem, tornearia e solda. 
Data da Assinatura: 03 de outubro de 2016.
·  Contrato de Cessão de Uso de Área Institucional Pública
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Cessionária: OLIVEIRA & MENEZES LTDA - ME.
Objeto: Edificação denominada “Salão Gralha Azul”,  tem como finalidade o empréstimo gratuito  com encargos do 
cessionário,  para beneficio e  fomento da atividade do comércio de fabricação de móveis com predominância de 
madeira, proporcionando  direta  geração de empregos  à  população.
Data da Assinatura: 03 de outubro de 2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal        
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 05 de agosto de 2016. 

BERNADETE APARECIDA RUBIO BORSATO 

                     CONTRATADA          CONTRATANTE 
C. A. E. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 04.162.105/0001-06 

CI-RG: nº 6.764.603-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

    MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 117/2015, decorrente do processo licitatório na modalidade 
de Dispensa por Limite n° 37/2015, para contratação de empresas para o fornecimento de 
materiais para limpeza de veículos do Município de Alto Piquiri-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 315, Centro, ALTO PIQUIRI-PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro nesta cidade, e a empresa C. A. E. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 04.162.105/0001-06, com 
sede na RUA CANELINHA, 1930, JARDIM UNIVERSITÁRIO, na cidade de UMUARAMA-PR neste ato 
representada pela Srª.  BERNADETE APARECIDA RUBIO BORSATO, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI-RG: n° 6.764.603-7/SSP-PR e do CPF/MF: n° 794.081.419-20, residente e domiciliada na 
cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado em 
mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o seu término em 
07/02/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

 CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 794.081.419-20 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ.
Extrato do Contrato n.º 886/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Ind de Artefatos e Infraest Umuarama Ltda.
Objeto: execução de pavimentação asfáltica
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 346.498,45
Data: 06/10/2016
 
Extrato do Contrato n.º 887/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Rubens Papelaria Ltda.
Objeto: fornecimento parcelado de material escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 20.900,00
Data: 06/10/2016

Extrato do Contrato n.º 888/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: C J Lopes Papelaria
Objeto: fornecimento parcelado de material escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 62.800,00
Data: 06/10/2016

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.  
PORTARIA Nº381/2016
Concede Férias ao Servidor OSVALDO SÉRGIO MAIA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor OSVALDO SÉRGIO MAIA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.251.576-0-SSP/PR, CPF nº 700.488.009-53, 
ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2015 a 30/06/2016 a partir de 03/11/2016 a 02/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 226, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio Fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora Denise Brandani Vendramel, matrícula n.º 909-
1, portadora da CI/RG n.º 3.954.856-9 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Psicóloga, lotada no Departamento de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
referente o qüinqüênio 01/02/2000 a 31/01/2005, de acordo com o disposto no artigo 
99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto 
n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença 
Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 03 de outubro de 2016 e 
término em 01de novembro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de outubro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 227, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor municipal Gerson Ferreira, matrícula n.º 1490, portador 
da CI/RG n.º 1.190.408– SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista II, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 01/09/2011 a 31/08/2016, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 03 de outubro de 2016 e 
término em 02 de janeiro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 outubro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

SAMAE – SERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGoTo CoNvENIADo CoM A  FUNDAÇÃo 

NACIoNAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 022, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre o horário especial de expediente no SAMAE
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo art. 3º da Lei 1001 de 2005;
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação 
planejada e transparente, que se previnam riscos e corrijam desvios capazes 
de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas e 
resultados entre receitas e despesas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelece as normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 
CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta diretamente a receita da 
Autarquia, com inadimplência por parte do usuário dos serviços prestados;
CONSIDERANDO a possibilidade e a necessidade de redução dos gastos no âmbito 
da Administração Pública Autárquica Municipal, em especial, nos setores que não 
afetam as atividades de caráter permanente, contínuo e emergencial à população; 
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas Repartições Públicas 
Autárquicas em horário reduzido e contínuo, permitirá a diminuição imediata de 
despesas com transporte, combustível, consumo nos serviços de água, energia 
elétrica, telefonia, internet, entre outros.
RESOLVE:
Art. 1o Fica estabelecido horário especial de atendimento ao público no SAMAE, das 
07h00 às 13h00, entre os dias de 06 de Outubro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, 
Art. 2o Em razão dos dispositivos legais, nas jornadas cuja duração não exceda a 6 
(seis) horas, deverão ser garantidos intervalos de 15 (quinze) minutos para descanso. 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Tapejara, em 06 de outubro de 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO

 CoNSELho MUNICIPAL DoS DIREIToS DA 
CRIANÇA E Do ADoLESCENTE - CMDCA

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 022/2016
Súmula: Cassação e Vacância do Cargo de Conselheiro Tutelar.
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, 
que trata da Política de Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que 
trata das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de formular e controlar a execução da política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente;
Considerando o artigo n° 32 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008 e suas 
alterações, que trata da Criação do Conselho Tutelar; 
Considerando o artigo n° 69 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que 
trata da acumulação e da responsabilidade; 
Considerando o pedido de desincompatibilização da conselheira tutelar titular do 
cargo Marlene Martim de Oliveira e a convocação dos membros suplentes, conforme 
edital de classificação das eleições unificadas para o Conselho Tutelar no ano de 
2015;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária 
em data de 04 de outubro de 2016, sob a ata 236/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º - De acordo com a Lei Municipal n° 365/2008, artigos n° 13 – inciso XVII; 
32 – parágrafo 5° (Lei Municipal n° 1308/2015); 68 – inciso VIII e artigo 69 que trata: 
é vedada a acumulação da função de Conselheiro Tutelar com qualquer atividade 
remunerada, pública ou privada, inclusive com cargo, emprego ou função. Portanto, 
apontamos a incompatibilidade das funções de Vereadora e Conselheira Tutelar, 
sendo necessário o desligamento da senhora Marlene Martim de Oliveira da função 
de conselheira tutelar, não sendo possível o retorno ao exercício do conselho tutelar, 
abrindo assim cassação e vacância do mandato devido a posse e exercício em outro 
cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada.
Artigo 2º Em virtude da vacância do cargo do Conselho Tutelar reconduziu o exercício 
da função de conselheiro tutelar o Sr. Valdemir Antonio Sanchez, até o período de 10 
de janeiro de 2020, ressalvo em caso de renúncia.
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 04 de outubro de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
“TERMO DE AVALIAÇÃO”
De conformidade com a Portaria nº.9334/2016, datada de 16 de setembro de 2.016, 
publicada em 17 de setembro de 2.016, Edição nº.10774, folha C2, Jornal Umuarama 
Ilustrado, temos a informar a seguinte avaliação:
- Veículo FIAT/DUCATO M JAEDI AMB, placa APM-0122, RENAVAN nº.87.185537-
2, ano e modelo de fabricação 2005/2006,  plaqueta de identificação de Patrimônio 
nº.4455, valor R$.10.000,00 (dez mil reais);
- Veículo ONIBUS VOLVO/B10M 6X2, placa LXB-8490, RENAVAN nº.00627086926, 
ano e modelo de fabricação 1994/1995,  plaqueta de identificação de Patrimônio 
nº.7113, valor R$.20.000,00 (vinte mil reais);
- Motoniveladora FG75A Articulada FIAT ALLIS, plaqueta de identificação de 
Patrimônio nº.4470, valor de R$.10.000,00 (dez mil reais);
-Pá Carregadeira  W 180 KOMATSU, ano 1990, plaqueta de identificação 
de Patrimônio nº.8170, valor de R$.40.000,00 (quarenta mil reais);
-Pá Carregadeira  FIATALLIS MODELO FR 12 B, ano 1990, plaqueta de 
identificação de Patrimônio nº.8175, valor de R$.15.000,00 (quinze mil reais);
- COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, plaqueta de identificação de Patrimônio 
nº.5487, valor R$.20.000,00 (vinte mil reais);
- Oitenta e três PNEUS 225/35/R20, 
Obs. Serão divididos em lotes na quantidade de 04 (quatro) pneus e 03 (três) pneus. 
Valor Unitário R$.100,00 (cem reais).
Valor Total R$.8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
 Terra Roxa, 27 de setembro de 2.016.
PAULO CÉSAR FARIAS         EDÉSIO OLIVEIRA LIMA   CÉSAR VIANA ESMECELATO
    PRESIDENTE                                     MEMBRO                                          MEMBRO
GERSON GIOMBELLI                   JOSÉ CARLOS MARSARI
     MEMBRO                                       MEMBRO                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 2192014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2014, PREGÃO Nº 118/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS.
OBJETO: A prorrogação de prazo de vigência e execução para o dia 13/10/2017, com 
fulcro no art. 65, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
ADEMAR PAWLOWSKI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
PORTARIA nº.9347/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria do servidor Carlos Alberto dos Santos.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida ao servidor Carlos Alberto dos Santos, brasileiro, Servidor 
Público Municipal de Terra Roxa – PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista, na 
referência MOT XIII conforme quadro de cargos, portador do RG nº 3.219.732-9 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 513.061.079-20, Aposentadoria por Invalidez 
Permanente com proventos integrais no valor de R$ 2.352,77 (Dois mil trezentos 
e cinquenta e dois reais e setenta e sete centavos) Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 
6º-A da EC 41/03 – Emenda 70/2012 Provento Integral – Moléstia Profissional ou 
Doença Grave, Contagiosa ou Incurável, na Forma da Lei – com Paridade, última 
Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 06 de outubro de 2016.                                                                                                                                         
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
DECRETO Nº 080, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre o horário especial de expediente de trabalho nos órgãos oficiais do 
Município de Tapejara e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, e art. 90, I, ‘i’ da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação 
planejada e transparente, que se previna riscos capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas e resultados entre receitas e 
despesas;
CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta diretamente a arrecadação 
municipal, somada a drástica redução de repasses dos Governos Estadual e Federal, 
em especial quanto ao FPM (Fundo de Participação dos Municípios);
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir as despesas de custeio no âmbito dos 
órgãos que compõem a Administração Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes nas metas impostas pela Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da 
necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do município, que se dá, 
entre outras ações, com o equilíbrio entre receita e a despesa;
CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito 
da Administração Pública, em especial, nos setores que não afetam as atividades de 
caráter permanente, contínuo e emergencial à população;
CONSIDERANDO o compromisso de se manter em dia o pagamento dos salários dos 
servidores públicos municipais e dos fornecedores;
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário 
reduzido e contínuo, permitirá a diminuição imediata de despesas com pagamento de 
horas extras, transporte, alimentação, combustível, consumo nos serviços de água, 
energia elétrica, telefonia, internet, entre outros;
DECRETA
Art. 1º. O expediente de atendimento ao público nos órgãos que compõem a Prefeitura 
Municipal de Tapejara, a partir de 04 de outubro de 2016 até 31 de dezembro de 2016, 
passa a ser no horário das 07h00 às 13h00.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo o expediente do Serviço de Fortalecimento 
de Vínculos e Convivência (SFVC), do Conselho Tutelar, das Escolas Municipais 
e Centros de Educação Infantil, do Serviço Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), 
da Divisão de Tributação e Fiscalização e a Sede Administrativa do Município de 
Tapejara (Paço Municipal), bem como os demais serviços que pela essencialidade de 
sua prestação, são ininterruptos.
§ 2º A partir das 13h00 os servidores públicos municipais lotados nas repartições 
públicas com horário de expediente reduzido, atuarão somente internamente para 
solucionar as demandas do expediente, bem como prosseguir com o atendimento 
aos usuários ainda presentes.
Art. 2º. No âmbito do Departamento Municipal de Saúde, o Pronto Atendimento 
Municipal (PA) funcionará em horário normal, ficando a disposição para atendimento 
24h00 por dia, com atendimentos de urgência e emergência, serviços de hemodiálise 
e atendimentos domiciliares dos pacientes atendidos pelo Programa Saúde da 
Família.
Art. 3º. Os servidores cedidos a outros órgãos, não estarão sujeitos ao horário 
especial contido no presente Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Tapejara, 03 de outubro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 57/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela Portaria n.º 
6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de preço para  AQUISIÇÃO MATERIAL DE COPA E COZINHA E HIGIENE PARA MANUTENÇÃO DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, à empresa:
FORNECEDOR: S M CORREA
CNPJ: 12.450.655/0001-40
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 1 COLCHOES P/ BERÇO EM CORINO 60X130 IMPERIAL 60 R$ 75,00 R$ 4.500,00
1 2 BERÇOS 68X130 SATRIANE 20 R$ 325,00 R$ 6.500,00
1 3 PACOTES DE CADA FRALDAS TAMANHO M BABY BLESS 100 R$ 5,90 R$ 590,00
1 4 PACOTES DE CADA FRALDA TAMANHO G BABY BLESS 100 R$ 5,90 R$ 590,00
1 5 PACOTES DE SABONETES ANJINHO 100 R$ 9,45 R$ 945,00
1 6 FRASCOS LENÇOS HUMEDECIDOS C/75 FL BABY BLESS 200 R$ 2,35 R$ 470,00
1 7 SHAMPOO 480 ML TRA LA LA 200 R$ 10,35 R$ 2.070,00
1 8 ALGODAO 100G COTON BABY 10 R$ 6,50 R$ 65,00
1 9 CAIXAS DE LUVAS DESCARPACK 200 R$ 18,90 R$ 3.780,00
1 10 LENÇOIS DE SOLTEIRO 3 PÇ VZC 200 R$ 44,90 R$ 8.980,00
1 11 LENLOIS PARA BERÇO 3 PÇ KARINHO 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00
1 12 PUFF QUADRADO QUEIROZ 20 R$ 29,90 R$ 598,00
1 13 CREME PARA CABELO CONDICIONADOR 480 ML TRA LA LA 200 R$ 10,35 R$ 2.070,00
1 14 TOALHAS DE BANHO CATARINENSE 300 R$ 8,60 R$ 2.580,00
1 15 UNID DE GARFOS PEQUENOS GOLDEN INOX 36 R$ 1,13 R$ 40,68
1 16 PANELAS DE PRESSÃO DE 11.4 LITROS NIGRO 2 R$ 219,00 R$ 438,00
1 17 PANELA DE ALUMINIO BATIDO DE 30 LITROS TUIUIU 2 R$ 360,00 R$ 720,00
1 18 COLHERES DE SERVIR GRANDE GOLDEN INOX 3 R$ 3,45 R$ 10,35
1 19 FACAS GRANDES LISA COM CABO DE PLASTICO MUNDIAL 4 R$ 9,50 R$ 38,00
1 20 ESCUMADEIRAS GRANDES MZ 2 R$ 15,00 R$ 30,00
1 21 PENEIRA DE PLASTICO GRANDE ALVES 2 R$ 2,35 R$ 4,70
1 22 BACIAS DE PLASTICO GRANDE 20 LITROS ARQPLAST 2 R$ 9,00 R$ 18,00
1 23 BACIAS DE PLASTICO DE 10 LITROS ARQPLAST 4 R$ 4,90 R$ 19,60
1 24 TAPPERWARE GRANDE RETANGULAR RISCHIOTTO 4 R$ 19,90 R$ 79,60
1 25 CANECAS DE ALUMINIO 2 LITROS INGA ALUMINIOS 3 R$ 11,60 R$ 34,80
1 26 JARRA DE PLASTICO DE 3 LITROS PLASMONT 4 R$ 9,90 R$ 39,60
1 27 FORMA DE ALUMINIO GRANDE VISSOTEX 4 R$ 19,00 R$ 76,00
1 28 FACAS PARA PAO MUNDIAL 2 R$ 4,50 R$ 9,00
1 29 TABUAS DE PICAR LEGUMES PROLIPOPILENO PRATIC HOME 2 R$ 7,50 R$ 15,00
1 30 RALADOR DE ALUMINIO SANTA MONICA 4 R$ 5,90 R$ 23,60
1 31 DESCASCADOR DE LEGUMES JLK 4 R$ 2,90 R$ 11,60
1 32 ARGOLA PARA CORTINA VR 1.250,00 R$ 0,50 R$ 625,00
1 33 METROS TECIDO PARA CIRTINA COTEMINAS 125 R$ 12,90 R$ 1.612,50
1 34 VARÕES DE 6 METROS VR 15 R$ 39,00 R$ 585,00
1 35 KIT SUPORTE PARA VARÃO VR 34 R$ 5,50 R$ 187,00
1 36 COBERTORES PARA BERÇO KARINHO 200 R$ 16,60 R$ 3.320,00
1 37 GUARDANAPOS OPERA 80 R$ 1,45 R$ 116,00
1 38 FOGÃO INDUSTRIAL DE 4 BOCAS COM FORNO MR 1 R$ 1.190,00 R$ 1.190,00
1 39 PRATOS FUNDOS DE INOX KE HOME 250 R$ 2,90 R$ 725,00
1 40 COLHERES DE SOPA DE INOX CABO (LISO) GOLDEN INOX 250 R$ 1,25 R$ 312,50
1 41 CANEQUINHAS DE INOX DE 180 ML KE HOME 250 R$ 3,75 R$ 937,50
1 42 FACAS PEQUENAS DE SERRA GOLDEN INOX 36 R$ 1,25 R$ 45,00
2 1 PACOTE DE FRALDAS M SUPER C/52 BABY BLESS 30 R$ 32,00 R$ 960,00
2 2 PACOTE DE FRALDAS G SUPER C/44 BABY BLESS 30 R$ 32,00 R$ 960,00
2 3 PACOTE DE SABONETE ANJINHO 40 R$ 9,45 R$ 378,00
2 4 SHAMPOO PARA CRIANÇA 480 ML TRA LA LA 50 R$ 10,35 R$ 517,50
2 5 CREME DE CABELO PARA CRIANÇA 480 ML TRA LA LA 20 R$ 10,35 R$ 207,00
2 6 PACOTE DE ALGODAO 100GR COTTON BABY 20 R$ 6,50 R$ 130,00
2 7 CAIXA DE COTONETE C/ 75 USE IT 10 R$ 1,41 R$ 14,10
2 8 CAIXA DE LUVAS DESCARTÁVEL VINIL C/100 DESCARPACK 10 R$ 18,90 R$ 189,00
2 9 BERÇOS 68X130 SATRINI 10 R$ 325,00 R$ 3.250,00
2 10 COLCHOES EM CORINO PARA BERÇOS 60X130 IMPERIAL 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00
2 11 LENÇOL PARA BERÇO 3 PÇ KARINHO 50 R$ 19,00 R$ 950,00
2 12 PRATOS FUNDO INOX KE HOME 80 R$ 2,90 R$ 232,00
2 13 CANECAS DE INOX DE 180 ML KE HOME 80 R$ 3,75 R$ 300,00
2 14 COLHERES DE SOPA GOLDEN INOX 80 R$ 1,25 R$ 100,00
2 15 ASSADEIRAS DE ALUMINIO TAMANHO MEDIO 40X50 VISSOTEX 4 R$ 49,00 R$ 196,00
2 16 ARMARIOS COM 2 PORTAS DE AÇO VEGEL 1 R$ 450,00 R$ 450,00
2 17 BALCÃO PARA PIA 1,60 SIMBAL 1 R$ 535,00 R$ 535,00
2 18 PEDRA DE PIA 1,60 MARTINUCCI 1 R$ 248,00 R$ 248,00
2 19 COLHERES GRANDES DE SERVIR GOLDEN INOX 4 R$ 3,45 R$ 13,80
2 20 ESCUMADEIRAS GRANDES MZ 4 R$ 15,00 R$ 60,00
2 21 CONCHAS DE ALUMÍNIO GRANDES ABC 4 R$ 15,00 R$ 60,00
2 22 FACAS GRANDES COM CABO DE PLASTICO LISA GOLDEN INOX 4 R$ 9,50 R$ 38,00
2 23 FACAS PEQUENAS DE SERRA GOLDEN INOX 24 R$ 1,13 R$ 27,12
2 24 GARFOS PEQUENOS GOLDEN INOX 24 R$ 1,13 R$ 27,12
2 25 FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS COM FORNO FUNDIFERRO 1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
2 26 PANELAS DE PRESSÃO PANELUX 2 R$ 39,00 R$ 78,00
2 27 PANELAS DE ALUMÍNIO BATIDO DE 20 LITROS TUYUYU 2 R$ 240,00 R$ 480,00
2 28 PENEIRAS GRANDES DE PLÁSTICO JKL 2 R$ 2,35 R$ 4,70
2 29 CALDEIRAS DE ALUMÍNIO DE 30 LITROS ABC 2 R$ 360,00 R$ 720,00
2 30 BACIAS DE PLASTICO GRANDE 20 LITROS ARQPLAST 2 R$ 9,00 R$ 18,00
2 31 BACIAS DE PLASTICO MEDIA DE 10 LITROS ARQPLAST 4 R$ 4,90 R$ 19,60
2 32 TAPPERWARE GRANDE RETANGULAR RISCHIOTTO 4 R$ 19,90 R$ 79,60
2 33 CANECAS DE ALUMÍNIO DE 2 LITROS INGA ALUMINIOS 2 R$ 11,60 R$ 23,20
2 34 JARRAS DE PLÁSTICO DE 3 LITROS PLASMONT 4 R$ 9,90 R$ 39,60
2 35 FORNO ELÉTRICO 44 LITROS AGRATTO 1 R$ 410,00 R$ 410,00
2 36 FACAS PARA PÃO MUNDIAL 2 R$ 4,35 R$ 8,70
2 37 TABUAS DE PICAR LEGUMES DE PROLIPOPILENO PRATIC HOME 2 R$ 7,50 R$ 15,00
2 38 TAPPUER MÉDIA RISCHIOTTO 4 R$ 11,00 R$ 44,00
2 39 RALADORES DE LEGUMES DE ALUMÍNIO SANTA MONICA 2 R$ 5,90 R$ 11,80
2 40 DESCASCADORES DE LEGUMES JLK 4 R$ 2,90 R$ 11,60
3 1 PACOTE DE FRALDAS M SUPER C/52 BABY BLESS 30 R$ 32,00 R$ 960,00
3 2 PACOTE DE FRALDAS G SUPER C/44 BABY BLESS 30 R$ 32,00 R$ 960,00
3 3 PACOTE DE SABONETE ANJINHO 30 R$ 9,45 R$ 283,50
3 4 SABONETE LIQUIDO 490 ML BRISA 40 R$ 8,99 R$ 359,60
3 5 SHAMPOO PARA CRIANÇA 480 ML TRA LA LA 45 R$ 10,35 R$ 465,75
3 6 CREME DE CABELO PARA CRIANÇA 480 ML TRA LA LA 25 R$ 10,35 R$ 258,75
3 7 PACOTE DE ALGODÃO 100 GR COTON BABY 20 R$ 6,50 R$ 130,00
3 8 LENÇOS UMIDECIDOS C/75FL BABY BLESS 50 R$ 1,64 R$ 82,00
3 9 CAIXA DE COTONETES USE IT 15 R$ 1,41 R$ 21,15
3 10 CAIXA DE LUVAS DESCARTAVEL DESCARPACK 15 R$ 18,90 R$ 283,50
3 11 BERÇOS 68X130 SATRINI 15 R$ 325,00 R$ 4.875,00
3 12 COLCHOES EM CORINO PARA BERÇOS 60X130 IMPERIAL 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00
3 13 LENÇOL PARA BERÇO 3 PÇ KARINHO 50 R$ 19,00 R$ 950,00
3 14 TOALHAS DE BANHO CATARINENSE 35 R$ 8,60 R$ 301,00
3 15 BLECAUTE PARA CONFECCIONAR CORTINAS METRO ALKO 20 R$ 11,90 R$ 238,00
3 16 TECIDO PARA CONFECCIONAR TOALHA DE MESA MINASTEXTIL 25 R$ 8,90 R$ 222,50
3 17 PRATOS FUNDO INOX KE HOME 70 R$ 2,90 R$ 203,00
3 18 CANECAS DE INOX DE 180 ML KE HOME 70 R$ 3,75 R$ 262,50
3 19 COLHERES DE SOPA GOLDEN INOX 70 R$ 1,25 R$ 87,50
3 20 ASSADEIRAS DE ALUMINIO TAMANHO MEDIO 40X50 ABC 4 R$ 48,90 R$ 195,60
3 21 ARMARIOS COM 2 PORTAS DE AÇO VEGEL 2 R$ 450,00 R$ 900,00
3 22 BALCAO 1.60 AÇO DEROS 1 R$ 745,00 R$ 745,00
3 23 PEDRA P/ PIA 1.60 INOX MARTINUCCI 1 R$ 240,00 R$ 240,00
3 24 COLHERES GRANDES DE SERVIR GOLDEN INOX 4 R$ 3,45 R$ 13,80
3 25 FACAS GRANDES COM CABO DE PLASTICO MUNDIAL 4 R$ 9,50 R$ 38,00
3 26 FACAS PEQUENAS DE SERRA GOLDEN INOX 24 R$ 1,13 R$ 27,12
3 27 GARFOS  PEQUENOS GOLDEN INOX 24 R$ 1,13 R$ 27,12
3 28 BACIAS DE PLASTICO GRANDE DE 20 LITROS ARQPLAST 2 R$ 9,00 R$ 18,00
3 29 BACIAS DE PLASTICO MEDIA DE 10 LITROS ARQPLAST 4 R$ 4,90 R$ 19,60
3 30 TAPPERWARE GRANDE RETANGULAR RISCHIOTTO 3 R$ 19,90 R$ 59,70
3 31 CHALEIRAS DE 2.5 LITROS INGA ALUMINIOS 2 R$ 25,21 R$ 50,42
3 32 CANECAS DE PLASTICOS DE 3 LITROS MOR 2 R$ 30,00 R$ 60,00
3 33 JARRA DE PLASTICO DE 3 LITROS PLASMONT 4 R$ 9,90 R$ 39,60
3 34 FACAS PARA PAO MUNDIAL 2 R$ 4,35 R$ 8,70
3 35 TABUAS DE PICAR LEGUMES DE PROLIPOLENO MEDIO PRATIC HOME 2 R$ 7,50 R$ 15,00
3 36 TAPPERWARE MEDIA RISCHIOTTO 2 R$ 11,00 R$ 22,00
3 37 RALADORES DE LEGUMES DE ALUMINIO SANTA MONICA 2 R$ 5,90 R$ 11,80
3 38 DESCASCADORES DE LEGUMES JKL 4 R$ 2,90 R$ 11,60
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 79.205,28
Tuneiras do Oeste-Pr, em 06 de Outubro de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE 
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DÉCIMO SEXTO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  convoca os candidatos  abaixo relacionados, classificados no 
Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para comparecerem à 
Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no horário 
das 08:45 às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, 
a contar do dia 05 de outubro  de 2016,  salientando que os candidatos que não 
satisfizerem  exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse e de 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando 
for o caso de        viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo 
MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original 
fornecida pela Secretaria Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:
NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
ANA PAULA MARSOLA EDUCADOR INFANTIL 8º
BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES EDUCADOR INFANTIL 9º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 05 de outubro   de 2016.
Luiz Antonio Krauss     
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº006/2016
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS – TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos para as 
Unidades de Atenção Primária do município de Xambrê, Estado do Paraná, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 26/10/2016 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: A documentação completa do Edital ou informações estarão 
disponíveis e poderão ser fornecidos no setor de licitações, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no Paço Municipal, 
Sala das Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480  -  CEP  87535-000  - 
Xambrê, Estado do Paraná, fones:(44)36321306 e (44) 3632–1557, das 8:00 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 horas. 
Xambrê/PR, 05 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal  de Xambrê                                                                                      

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA PRévIA
PKG Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda - EPP torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Prévia para comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores a ser implantada na Avenida Duque de Caxias, Nº. 1078, 
município de Altônia-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.809/2016
DATA: 06/10/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 056/2016 em favor das empresas MODELO PNEUS LTDA e 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA, 
cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de pneus, câmaras e protetor de aros novos e contratação de 
serviço de recapagem para atendimento de toda a frota municipal de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.808/2016
DATA: 06/10/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 057/2016 em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA, cujo objeto trata da Aquisição de 02 (dois) veículos 0 km tipo 
Ambulância Simples Remoção, conforme memorial descritivo constante no anexo I 
do Edital, através do Programa de Transporte Sanitário do Fundo Estadual de Saúde, 
com garantia mínima de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2016 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de peças, acessórios e peças elétricas originais para 
veículos leves e médios da frota municipal. Os valores dos descontos ofertados pelas licitantes, serão calculados com 
base nos preços constantes no sistema de orçamentação eletrônica AUDATEX, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

LOTE 1 - PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES       

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 
 DESCONTO 
OFERECIDO 

TABELA AUDATEX  

 VALIDADE DO 
REGISTRO  

 N° 
PREGÃO  EMPRESA 

1 
Peças originais para Veículos Leves (CHEVROLET - CORSA, MONTANA, ETC) (VW - 
GOL, KOMBI, PARATI, SAVEIRO, ETC) (FIAT - UNO, MILLE, DOBLO, ETC) (FORD - 
FIESTA, FUSION, ETC)) 

Lote 1 15%  12 MESES   054/2016  PASCOTTO & 
GRANUCCI LTDA - 

ME 

  VALOR DO LOTE: R$ 70.000,00             

 
LOTE 2 - PEÇAS PARA ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E VANS       

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 
 DESCONTO 
OFERECIDO 

TABELA AUDATEX  

 VALIDADE DO 
REGISTRO  

 N° 
PREGÃO  EMPRESA 

1 
Peças originais para Ônibus, Micro-ônibus, Caminhões e Vans  (FORD - CARGO, F-
14.000, etc) (MERCEDES BENS - SPRINTER, MB, etc) (FIAT - DUCATO, etc) (IVECO - 
todos)  (MAN - todos) (VW - todos) (RENAULT) (AGRALE) 

Lote 1 16%  12 MESES   
054/2016  

MORENO E NISIHARA 
LTDA 

  VALOR DO LOTE: R$ 300.000,00             
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LOTE 3 - PEÇAS PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA VEICULAR GERAL       

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 
 DESCONTO 
OFERECIDO 

TABELA AUDATEX  

 VALIDADE DO 
REGISTRO  

 N° 
PREGÃO  EMPRESA 

1 Peças originais para manutenção elétrica veicular geral (FIAT, Mercedes Bens, 
Volkswagen, Chevrolet, Ford, Toyota, Iveco, Man, Honda, Yamaha, Renault, Agrale) Lote 1 17%  12 MESES   

054/2016  
ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA 

  VALOR DO LOTE: R$ 70.000,00             

 
CONDIÇÕES:  
 

1. O fornecimento será parcelado conforme a necessidade, sendo a entrega em ate 02 (duas) horas após a solicitação. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Os valores informados são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos, caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana    
DECRETO N.º 991/2016
Estabelece horário especial de funcionamento na Prefeitura Municipal de Ivaté e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
Considerando a necessidade de o Município manter o equilíbrio das contas públicas, 
visando atender aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal;
Considerando a imperiosa necessidade de contenção de despesas, face, 
principalmente, a notória queda da arrecadação municipal neste segundo semestre; 
Considerando a necessidade de organizar os serviços internos, objetivando a 
preparação da documentação contábil para elaboração do Balanço Geral; 
Considerando a necessidade de planejar as atividades administrativas, tendo em 
vista o final de mandato da atual legislatura; 
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica estabelecido que o horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Ivaté, para atendimento ao público nos órgãos e entidades da administração pública 
municipal, a partir de 10 de outubro de 2016, será de 06 horas ininterruptas, das 
07h00min às 13h00min, a saber: 
I – Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
II – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
III – Secretaria Municipal de Bem Estar Social;
IV – Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários;
V – Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo não se aplica:
I – à Secretaria Municipal de Educação;
II – à Secretaria Municipal de Cultura e Esportes;
III – aos serviços desenvolvidos no PAM (Pronto Atendimento Municipal), bem como 
aos de transporte de pacientes.
Art. 2.º - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças implementará medidas 
para uniformização do controle de ponto nos órgãos e entidades da administração 
abrangidos pela alteração da carga horária de trabalho.
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de outubro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 145/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: P. GOMES DA SILVA BOLSAS ME.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestar serviços mediante confecção de 150 (cento e cinquenta) kits (frasqueira e 
toalhas), para serem usadas pelos Professores do quadro próprio do Magistério 
Municipal, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 108/2016. Pregão 
Presencial nº. 085/2016, realizada no dia 03 de outubro de 2016, devidamente 
homologada  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer o item 01 no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na Secretaria Solicitante 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, 
e termino no dia 31 de dezembro de 2016 encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 4.275,00 (quatro mil e duzentos e setenta e 
cinco reais).
Maria Helena - PR, 06 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PATRICIA GOMES DA SILVA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 108/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 074 e 075, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto no item nº 01 a empresa P. GOMES DA SILVA 
BOLSAS ME..
Maria Helena, 06 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 158, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Concede Licença Especial de 30 dias à servidora Raiza Pollyanna Tavares de Lima.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 466/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Raiza Pollyanna Tavares de Lima, matrícula nº 2.253, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Técnico em Administração, nível 35, Licença 
Especial de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio 2011-2016 sem prejuízo de sua 
remuneração, a partir de 06 de Outubro de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Outubro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana      
PORTARIA Nº 159, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.
Lota o servidor Valdeir Teodoro da Rocha,na Secretaria de Saúde.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Lotar a partir de 07 de outubro de 2016, na Secretaria de Saúde, o 
servidor Valdeir Teodoro da Rocha, matrícula 1.857, ocupante do cargo efetivo 
de Atendente 01 - nível 06.
Edifício do Paço Municipal, em 06 de outubro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana    
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 128/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: C J LOPES - PAPELARIA - ME
Objeto: Aquisição de móveis para vigilância em saúde com recursos provenientes do 
Programa de qualificação das ações de vigilância em Saúde  VigiaSUS e do Incentivo 
a Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 5.470,00 (cinco mil quatrocentos e setenta reais)
Vigência: 06/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 88/2016
Adjudicada e Homologada: 05/10/2016

Contrato nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA.
Objeto: Aquisição de móveis para vigilância em saúde com recursos provenientes do 
Programa de qualificação das ações de vigilância em Saúde  VigiaSUS e do Incentivo 
a Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 5.426,00 (cinco mil quatrocentos e vinte e seis reais)
Vigência: 06/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 88/2016
Adjudicada e Homologada: 05/10/2016

Contrato nº 130/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME.
Objeto: Aquisição de móveis para vigilância em saúde com recursos provenientes do 
Programa de qualificação das ações de vigilância em Saúde  VigiaSUS e do Incentivo 
a Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.812,00 (dois mil oitocentos e doze reais)
Vigência: 06/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 88/2016
Adjudicada e Homologada: 05/10/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA PRévIA
JOSE CLAUDIO BOIS - LOTEAMENTO - ME. pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.064.889/0001-64, com
sede na Avenida JUNQUEIRA FREIRE, UMUARAMA – PR, torna ao
público que irá REQUERER ao IAP, a Licença Prévia para o Loteamento a ser
implantado no LOTE N° 15-S-REM, DA GLEBA N° 12 - JABORANDY,0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustível (Óleo Diesel S10), para 
abastecimento dos veículos da Secretaria de Educação e Frota Municipal de Umuarama, com cota exclusiva para 
Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 24/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 ás 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE OUTUBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de vale-gás de cozinha (botijões e cilindros), para atender as 
necessidades das Escolas Municipais de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 25/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE OUTUBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.028/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 033/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 033/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais 
diversos (casa da dengue, fantasia Zé Gotinha e Tapete jogo mega gigante), para realização de trabalho de educação e 
conscientização do combate a dengue e importância da vacinação, para uso da Vigilância em Saúde, deste Município. 
tendo sido declarada vencedora a empresa TATÁ COM. DE EQUIP. PARA SAÚDE, ODONTO – MÉDICO LTDA – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.029/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 110/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 110/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de produtos 
diversos (torta, refrigerantes, guardanapo, mini hot dog e picolés), que serão utilizados na festa em comemoração ao 
Dia das Crianças, autorizado pela Caixa Econômica Federal, com recursos do Trabalho Técnico Social  do Programa 
Minha Casa Minha Vida – FAR – Sonho Meu I - Contrato de nº 0296.254-10/11,tendo sido declarada vencedora a 
empresa FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI -  ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.030/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 034/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 034/2016 - 
SAÚDE, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  e/ou 
novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos e motocicletas das linhas flex, gasolina e etanol , 
pertencentes a divisão de Vigilância em Saúde, deste Município, com recursos do Programa Estadual VIGIASUS.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.031/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 111/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 111/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa, para 
o fornecimento de gêneros alimentícios diversos, que serão utilizados  nos eventos do  Trabalho 
Técnico Social, referente as 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) unidades habitacionais do  
Conjunto Habitacional Sonho Meu II do Programa Minha Casa Minha Vida – FAR - Contrato de 
nº 04.246-25/2014, tendo sido declarada vencedora a empresa FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI 
-  ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.032/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 035/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 035/2016 – SAÚDE, que 
trata da contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustível 
(etanol), para o abastecimento dos veículos do Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa AUTO POSTO BRASIL DO 
PARANÁ LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 044/2016 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ – 
NOROSPAR, para atendimento de serviços de CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
EM CIRURGIA GERAL, para atendimento às Unidades de Saúde, deste município, 
conforme Edital de Chamamento Público nº 003/2016 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 018/2016, anexo. Em 06 de outubro de 2016.
Assina: Luiz Alberto Haiduk - Secretário Municipal de
Saúde.
RATIFICO EM 06/10/2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA

ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 1881/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor TIAGO CABRERA DE OLIVEIRA com 
matricula 3284, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 05 (cinco) 
outubro a 03 (três) de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do mês de 
outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1880/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor IVO FRAGOSO, com matricula 3234, 
correspondente ao período aquisitivo 2013/2014, usufruindo-as de 10 (dez) outubro a 08 (oito) 
de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do mês de 
outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1879/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor SEBASTIAO LAURINDO DOS SANTOS, com 
matricula 2879, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 03 (três) outubro a 
01 (primeiro) de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do mês de 
outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 2838, de 30 de Setembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material de consumo
504 - Outros Royalties e Comp. Financeira  R$ 30.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
504 - Outros Royalties e Comp. Financeira   R$ 30.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21/2016.
Torna público os vencedores do sorteio referente ao Mês de Setembro de 2016 do Programa Nota Amiga de 
Umuarama.
Armando Cordts Filho Secretário Municipal da Fazenda e Administração de Umuarama, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016
Considerando a o Resultado da extração da Loteria Federal do Brasil do dia 05/10/2016 e de acordo com a Instrução 
Normativa nº 20/2016
Resolve:
Art. 1° Tornar público os vencedores do sorteio do mês de setembro  de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama, 
na forma do Anexo I.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 06 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário da Fazenda e Administração
 
ANEXO I
Ganhador CPF Cupom Pêmio Valor do Prêmio
ANDREA DE MARCHI PAVANI XXX.XXX.038-XX 28699 1º 1.000,00
PATRICIA ALESSANDRA BUZO XXX.XXX.709-XX 30191 2º 500,00
CLEUZA DALA POLA ANUTO SILVA XXX.XXX.049-XX 02807 3º 250,00
ROSIMARI BUENO BARBOSA XXX.XXX.939-XX 14083 4º 200,00
DANIEL LUIS SPEGIORIN XXX.XXX.471-XX 16747 5º 100,00
ADRIANA KELI GOSLAR XXX.XXX.679-XX 30316 6º 50,00
AGNALDO LUCHETTI VIEIRA XXX.XXX.059-XX 02760 6º 50,00
AGNALDO LUCHETTI VIEIRA XXX.XXX.059-XX 02765 6º 50,00
ALESSANDRA DE CASTRO SILVA PEDRANGELO XXX.XXX.139-XX 30150 6º 50,00
ALESSANDRA VALERIA BRAZ E SILVA XXX.XXX.369-XX 30256 6º 50,00
ALESSANDRA VALERIA BRAZ E SILVA XXX.XXX.369-XX 30257 6º 50,00
ALESSANDRA VALERIA BRAZ E SILVA XXX.XXX.369-XX 30268 6º 50,00
ALEXANDRE APARECIDO KEIRI XXX.XXX.499-XX 28843 6º 50,00
ANDREA DE MARCHI PAVANI XXX.XXX.038-XX 28694 6º 50,00
ANDREA DE MARCHI PAVANI XXX.XXX.038-XX 28695 6º 50,00
ANDREIA CRISTINA SETE MILOCA XXX.XXX.699-XX 16637 6º 50,00
ANDRÉIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA XXX.XXX.809-XX 30158 6º 50,00
ANTONIO BERNARDO SILVA XXX.XXX.539-XX 16796 6º 50,00
ANTONIO CARLOS GIAROLA XXX.XXX.049-XX 14172 6º 50,00
CARLA APARECIDA ESPERANÇA XXX.XXX.059-XX 03003 6º 50,00
CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR XXX.XXX.809-XX 16841 6º 50,00
CASSIA PATRICIA DA COSTA XXX.XXX.769-XX 02942 6º 50,00
CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JÚNIOR XXX.XXX.969-XX 28650 6º 50,00
CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JÚNIOR XXX.XXX.969-XX 28668 6º 50,00
CHRISTIAN PEREIRA DA SILVA XXX.XXX.499-XX 16806 6º 50,00
CLODOALDO CRISTIANO ALVES SILVEIRA XXX.XXX.529-XX 28594 6º 50,00
CLODOALDO CRISTIANO ALVES SILVEIRA XXX.XXX.529-XX 28595 6º 50,00
DEBORAH KARINA DE OLIVEIRA NAVARRO ROSA XXX.XXX.279-XX 13952 6º 50,00
DIRCE MARIA BANCI RODRIGUES XXX.XXX.899-XX 13902 6º 50,00
DRIELLY CHESQUE PEREIRA XXX.XXX.129-XX 14008 6º 50,00
DRIELLY CHESQUE PEREIRA XXX.XXX.129-XX 30139 6º 50,00
EDINALVA APARECIDA PEREIRA XXX.XXX.329-XX 14137 6º 50,00
EDINALVA APARECIDA PEREIRA XXX.XXX.329-XX 14148 6º 50,00
ELIAS BARBADO JUNIOR XXX.XXX.439-XX 30071 6º 50,00
ESTER ALVES FERREIRA BARRIAO XXX.XXX.539-XX 02780 6º 50,00
ESTER ALVES FERREIRA BARRIAO XXX.XXX.539-XX 16675 6º 50,00
EVARISTO NUNES DE FARIAS SOUZA XXX.XXX.229-XX 14091 6º 50,00
EVERALDO BERALDO XXX.XXX.119-XX 30290 6º 50,00
EVERALDO BERALDO XXX.XXX.119-XX 30291 6º 50,00
EVERALDO BERALDO XXX.XXX.119-XX 30295 6º 50,00
FABIO DACCACHE XXX.XXX.369-XX 14284 6º 50,00
FABIO GOMES PEPES XXX.XXX.098-XX 13892 6º 50,00
FABIO RODRIGO MUNHOZ XXX.XXX.618-XX 16849 6º 50,00
FERNANDA DA SILVA XXX.XXX.929-XX 30223 6º 50,00
FRANCISCO HIROSHI MATUMOTO XXX.XXX.848-XX 14158 6º 50,00
GLAUCIA CRISTHIANE BIACA TONÁ E SILVA XXX.XXX.879-XX 02707 6º 50,00
GUSTAVO VIEIRA ROSA XXX.XXX.769-XX 13939 6º 50,00
GUSTAVO WILLIAN TROVA DE ARAUAJO XXX.XXX.349-XX 02714 6º 50,00
GUSTAVO WILLIAN TROVA DE ARAUAJO XXX.XXX.349-XX 02722 6º 50,00
ISABEL CRISTINA CAVALCANTI XXX.XXX.089-XX 13998 6º 50,00
ISABEL CRISTINA DA SILVA CAETANO XXX.XXX.679-XX 30062 6º 50,00
JOAQUINA APARECIDA DE CASTRO NARCISO XXX.XXX.029-XX 28876 6º 50,00
JORDANA RODRIGUES SENA MOREIRA XXX.XXX.409-XX 16771 6º 50,00
JOSIANE RATTI ROMER XXX.XXX.079-XX 02792 6º 50,00
JOSIANE RATTI ROMER XXX.XXX.079-XX 16676 6º 50,00
JOSIANE RATTI ROMER XXX.XXX.079-XX 16679 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 02895 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 16567 6º 50,00
LEANDRO ELIAS SANTANA XXX.XXX.649-XX 02690 6º 50,00
LUCIA TEIXEIRA DE MORAIS RESENDE XXX.XXX.279-XX 30091 6º 50,00
LUCIANO COAGLIO XXX.XXX.639-XX 28704 6º 50,00
LUCINEIA CARVALHO XXX.XXX.109-XX 16551 6º 50,00
MAIRA CRISTIANE DOS REIS CANDIDO XXX.XXX.339-XX 02961 6º 50,00
MAIRA CRISTIANE DOS REIS CANDIDO XXX.XXX.339-XX 16593 6º 50,00
MARCELO SUSKI BELTER XXX.XXX.379-XX 28788 6º 50,00
MARCIA APARECIDA DE SOUZA COSTA XXX.XXX.839-XX 30045 6º 50,00
MARCIA REGINA TIZOTTO PAGANI XXX.XXX.609-XX 16813 6º 50,00
MARCIO VALDINEY SILVESTRE MAIA XXX.XXX.039-XX 28766 6º 50,00
MARCIO VALDINEY SILVESTRE MAIA XXX.XXX.039-XX 28768 6º 50,00
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA XXX.XXX.649-XX 14298 6º 50,00
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA XXX.XXX.649-XX 30209 6º 50,00
MAYKON JOSE GIACOMELLI FERREIRA XXX.XXX.579-XX 16727 6º 50,00
NASARENIO ANTUNES XXX.XXX.609-XX 14108 6º 50,00
ORLETE MARIA POMPEU DE LIMA XXX.XXX.969-XX 02676 6º 50,00
OSNI VITO XXX.XXX.119-XX 28816 6º 50,00
OSVALDO LUIS DOS SANTOS XXX.XXX.336-XX 13979 6º 50,00
OTÁVIO BARROS DE SOUZA MARTINS XXX.XXX.398-XX 28663 6º 50,00
PATRICIA ALESSANDRA BUZO XXX.XXX.709-XX 30198 6º 50,00
PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO XXX.XXX.969-XX 14265 6º 50,00
PAULO ARANTES MEDEIROS XXX.XXX.519-XX 28597 6º 50,00
RITA CRISTINA GALLI DE OLIVEIRA XXX.XXX.638-XX 16933 6º 50,00
ROBERTO FELIPE PORTO XXX.XXX.659-XX 28617 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 02901 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 02910 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 02929 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 02996 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 16907 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 16912 6º 50,00
ROGÉRIO JOSÉ DE SOUZA XXX.XXX.409-XX 30105 6º 50,00
ROGÉRIO JOSÉ DE SOUZA XXX.XXX.409-XX 30108 6º 50,00
SEBASTIAO JOSE DE SOUZA XXX.XXX.209-XX 14303 6º 50,00
SILVANA DE OLIVEIRA VILELA FERRARI XXX.XXX.569-XX 28719 6º 50,00
SILVANA DE OLIVEIRA VILELA FERRARI XXX.XXX.569-XX 28734 6º 50,00
SILVANA DE OLIVEIRA VILELA FERRARI XXX.XXX.569-XX 28738 6º 50,00
SIRLENE APDA BRAMBILA DE OLIVEIRA XXX.XXX.529-XX 16723 6º 50,00
SONIA MARIA GOLIN KNOB XXX.XXX.339-XX 13916 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 02832 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 02876 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 13927 6º 50,00
TIAGO DE OLIVEIRA RIBEIRO XXX.XXX.179-XX 02757 6º 50,00
VALDECIR SEVERINO DA SILVA XXX.XXX.129-XX 30171 6º 50,00
VÂNIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA XXX.XXX.309-XX 16730 6º 50,00
VÂNIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA XXX.XXX.309-XX 16766 6º 50,00
VÂNIA MARIA DAL BEM XXX.XXX.829-XX 28590 6º 50,00
WAGNER PEDRO MODESTO XXX.XXX.279-XX 13982 6º 50,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 133/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
06/10/2016   MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 84.130,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 134/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
06/10/2016         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.056,89
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 135/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/09/2016 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 75.932,73
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 136/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
26/09/16  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$: 12.711,71
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 206/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CARLA MANCEBO ESTEVES MUNHOZ
Objeto: Contratação de profissional, na área de psicologia, para ministrar palestra de Preparação aos Conselheiros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no dia 07 de outubro de 2016, neste Município.
Valor Total: R$ 1.130,00 (um mil e cento e trinta reais)
Vigência: 13/09/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 06 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.015/2016
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens e/ou serviços contratados ou adquiridos 
pelo Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM, composta pelos seguintes membros:
NOME POSTO/GRAD RG CPF
Dieferson Silva 1º Tem. QOBM 9.919.601-7 071.331.049-97
Fabio Roberto de Azevedo Thereza MAJOR QOBM 4.644.185-0 875.126.619-91
Fellipe Pacheco dos Santos Lima Asp. OF. BM 7.070.550-8 034.092.709-73
Francisco Edivaldo Bezerra Cabo QPM-2-0 4.890.513-7 703.609.799-04
Jardel Pereira dos Santos Capitão QOBM 532.703-60 612.157.169-15
Lênin Mello Mazzini 2º Ten. BM 9.736.786-8 058.552.269-30
Osmar Alves T. Barrozo Soldado 13.488.619-6 080.300.059-62
Rodrigo Guilherme Malaquias da Silva Asp. OF. BM 10.364.869-6 098.046.609-11
Ronaldo Apdo.  da Silva        1º SGT QPM-2-0 4.970.431-23 844.057.759-15
Wilian Rodrigo Marques 1º Tenente 7.407.444-8 046.653.329-24
Art. 2º. Os bens e serviços adquiridos deverão ser conferidos por no mínimo 02 (dois) membros da Comissão.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 934, de 06 de abril 
de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.016/2016
Concede férias ao servidor JOSÉ CLÓVIS ALVES BUENO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor JOSÉ CLÓVIS ALVES BUENO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.861.251-4 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Divisão, nomeado em 05.11.2012, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-
as de 23.09.2016 a 02.10.2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.017/2016
Concede férias ao servidor ANDRE COLADINE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor ANDRE COLADINE, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 4.942.290-3 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Divisão, admitido em 05.01.2009, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 
12.09.2016 a 01.10.2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.018/2016
Concede férias à servidora RAQUEL ALVAREZ RODRIGUES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora RAQUEL ALVAREZ RODRIGUES, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 1.067.214 SSP-PR e CTPS 0026449 0329 PR, 
ocupante do cargo de emprego público de Psicológo, admitida em 07.08.2000, 
pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, correspondentes ao período 
2015/2016, usufruindo-as de 12.09.2016 a 11.10.2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.019/2016
Concede férias à servidora EDNEIDE BZERRA DA CRUZ OLIVEIRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.667.522-8 SESP-PR e CTPS 04540 
0053 PR, ocupante do cargo de emprego público de Atendente de Farmácia, 
admitida em 17.07.2012, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
correspondentes ao período 2014/2015, usufruindo-as de 28.09.2016 a 17.10.2016 .
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.020/2016
Concede férias ao servidor OSVALDO FRATA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias ao servidor OSVALDO FRATA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 926.238 SSP-PR e CTPS n° 0029173 0232 PR, ocupante do cargo 
de emprego público de Fiscal de ICM , admitido em 20.07.1976, pelo regime CLT, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, correspondente ao período aquisitivo 
2015/2016, usufruindo-as de 19.09.2016 a 18.10.2016. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.027/2016
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Memorando n° 688/2016 DRH, datado de 29.09.2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no Centro 
da Juventude – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme o artigo 152 e 
seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: PATRICIA CALIXTO ZAMBERLAN, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.303.952-5 SSP/PR, e CPF nº 039.287.409-11, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda.
b)Membro: LUCI APARECIDA BORELA, ocupante da função de emprego público 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime C.L.T., portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 2.242.759 – SSP/PR e CPF n.º 474.416.909-00, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde.
Suplente:
a) OEISI DINIZ LINO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.780.236-0 SSP/
PR e CPF nº 054.786.319-57, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCAAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 29/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de qualidade de 
CONTRATADO a empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ nº 
14.969.848/0001-38, com sede à SANTA HELENA, nº 1738, JARDIM PARAISO, CEP- 87.505-
170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JEFTE 
RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº  5.749.101-9 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 055.473.099-58, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 1.738, Jardim Paraíso, 
CEP - 87.505-170, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, ajustam e 
acordam o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE SERVIÇO, com 
fincas no art. 79, I da LF 8.666/93  c/c letra “h”, item “1” da Cláusula Oitava  do Instrumento 
Contratual, mediante as cláusulas e condições que seguem:
DO CONTRATO
Contrato de Locação, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR MUSICAL DE FANFARRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 2/2016, Processo n° 13, data da homologação 
da licitação 03/03/16.
DA RESCISÃO
Fica rescindido o presente Contrato previsto na cláusula primeira, firmado entre o Município de 
São Jorge do Patrocínio e JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, em data de 06/10/2016.
Parágrafo Primeiro – Fica a PREFEITURA MUL. DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO desobrigada 
do pagamento das parcelas de aluguel, com vencimento posterior a data da rescisão.
DA JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente rescisão, tendo em vista ter sido demonstrado interesse pela 
descontinuidade do presente contratos por ser conveniente a administração pública municipal.
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma.
São Jorge do Patrocínio, Paraná, aos 06 dias do mês de outubro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 2.021/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Ademir Menegheti 3.534.860-3 SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16  
2 Adilson Aparecido Gomes Gordo 3.362.970-2 SSP-PR Fazenda Agente Fiscal 2015/2016 17.10.16 à 31.10.16  
3 Alessandro Fabiano De Souza Mello 7.241.994-4 SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 01.10.16 à 30.10.16  
4 Aluisio Osório os Santos 941595 SSP-MS Arrecadação e Fiscalização Auxiliar Técnico Administrativo 2015/2016 10.10.16 à 19.10.16  
5 Anderson Aparecido Amorin 10.310.535-8 SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 01.10.16 à 30.10.16  
6 Anderson Christiano De Souza 6.177.889-6  SSP-PR Esporte e Lazer Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 22.10.16  
7 Andressa Elisa Martos Antunes 9.547.438-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16  
8 Angela Pinto Tavares Baccarin 3.202.054-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 18.10.16 à 27.10.16  
9 Claudemir Januário 4.946.633-1 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
10 Claudinei Paixão De Santana 7.153.419-7  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente Operador Equipamentos Rodoviários 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16  
11 Daniel Dutra De Souza 8.980.975-4  SSP-PR Fazenda Analista de contabilidade 2014/2015 17.10.16 à 26.10.16  
12 Edson Luiz Dos Santos 4.203.347-2 SSP-PR Obras Eletricista de Manutenção 2015/2015 03.10.16 à 01.11.16  
13 Edvaldo Egídio Chagas 5.827.412-7 SSP-PR Obras Pedreiro 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16  
14 Fernanda Cristina Gomes Da Silva 7.231.711-4 SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 10.10.16 à 08.11.16  
15 Flávio Corrêa Martins 001102086 SSP-MS Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 01.10.16 à 30.10.16  
16 Gesislaine Aparecida De Araújo Souza 8.874.596-5 SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2015/2016 05.10.16 à 14.10.16  
17 Gilberto Del Vechio 2.136.737-0  SSP-PR Obras Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 22.10.16  
18 Herisson Lucas Dos Santos Francisco 12.701.771-9 SSP-PR Serviços Rodoviários Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
19 Hisao Kume 1.758.855-9 SSP-PR Obras Motorista II 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16  
20 Juliana Caprioli De Castro 12.346.963-1 SSP-PR Educação Secretário Escolar 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16  
21 Lairso Rocha Ribeiro 1.256.208-0 SSP-PR Indústria e Comércio Assistente Administrativo 2015/2016 17.10.16 à 31.10.16  
22 Luciana Pereira Dos Santos 6.439.896-2 SSP-PR Fazenda Assistente Adiministrativo 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16  
23 Marcos Martins Padilha 7.839.293-2 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16  
24 Mayko Camara Fassina  8.920.089-0 SSP-PR Obras Servente de Obras 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16  
25 Odair Ribeiro Da Silva 7.044.133-0 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16  
26 Odete Aparecida Da Silva 6.426.565-2 SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16
27 Oswaldo Donizetti Alvarenga 2.048.299-0 SSP-PR Serviços Rodoviários Motorista II 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
28 Rita De Cássia Funk 8.942.371-6 SSP-PR Educação Secretário Escolar 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16
29 Ronaldo Augusto Silveira 4.310.575-2 SSP-PR Gabinete e Gestão Integrada Agente Administrativo I 2014/2015 17.10.16 à 05.11.16
30 Rosimeiry Rosangela Ricci Melquiades 44535432  SSP-PR Educação Professora 2014/2015 12.10.16 à 10.11.16
31 Sergio Citta Espinosa 3.614.349-5 SSP-PR Serviços Rodoviários Motorista II 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16
32 Sidineia Pinheiro De Freitas Cássio 7.325.366-7 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16
33 Sidney Custódio Marin 4.882.448-0 SSP-PR Obras Marceneiro 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16
34 Silvia Cristine Cerqueira Leite Molina 8.925.217-2 SSP-PR Contabilidade e Finança Assistente Administrativo 2015/2016 05.10.16 à 24.10.16
35 Valentim De Lima 4.395.714-7 SSP-PR Obras Carpinteiro 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
 Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.022/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍOO DE GOZO
1 Adelino Vieira Barbosa  3.463.237-5 SSP-PR 87610  00001  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16
2 Agnaldo Viscardi 6.241.786-2 SSP-PR 0045270  0027  PR Serviços Públicos Gari 2014/2016 05.10.16 à 03.11.16
3 Aguinaldo De Souza 7.350.949-1 SSP-PR 0022383  0004  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16
4 Genir Raimunda Del Conte Martins 1.206.442 SSP-PR 0099402  0371  PR Fazenda Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.10.16 à 22.10.16
5 Ivone Urbanski 3.306.235-4 SSP-PR 0053113  0598  PR Gabinete e Gestão Integrada Auxiliar de Serviços 2014/2015 03.10.16 à 22.10.16
6 José Carlos De Paula 3.578.257-5 SSP-PR 0046921  0011  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
7 José Donizete De Oliveira 4.928.825-5 SSP-PR 0039726  0002  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16
8 José Ideraldo De Aguiar 4.555.840-1 SSP-PR 0043358  0059  PR Serviços Públicos Operador de Equipamentos Rodoviários 2014/2015 05.10.16 à 03.11.16
 9 José Luiz Teixeira 6.052.778-4 SSP-PR 41006  0150  PR Obras Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 22.10.16
10 Leonilson Percinato S. Giroto 3.809.148-4 SSP-PR 0017400  0032  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16
11 Nilce Maria Da Silva 308.929-7  SSP-PR 0063592  0014  PR Administração Auxiliar Administrativo 2015/2016 10.10.16 à 08.11.16
12 Reginaldo Lopes Ribeiro 7.305.618-7 SSP-PR 0045701  0052  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2014/2015 03.10.16 à 01.11.16
13 Salvador Meireles De Almeida 7.385.168-0  SSP-PR 0075063  0015  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.10.16 à 30.10.16
14 Walter Silva Dos Santos 8.409.787-0  SSP-PR 0016008  0057  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.023/2016
Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 João Evangelista Firmino 4.435.937-5 SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente Chefe de Divisão 2015/2016 13.10.16 à 01.11.16
2 Vanessa Polido Deliberador Afonso 17918050  SSP-PR Planejamento Urbano Diretor 2014/2015 10.10.16 à 19.10.16
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.024/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Camila Silveira Candil Mussinato 9.934.051-7 SSP-PR 5550212  0010  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
2 Celma Azevedo Leite 847.932  SSP-PR 5567834  0010  PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 24.10.16 à 12.11.16
3 Edneide Bezerra Da Cruz Oliveira 7.667.522-8 SESP-PR 04540  0053  PR Saúde Atendente de Farmácia 2015/2016 18.10.16 à 16.11.16
4 Emilia Narita 5.819.881-1 SSP-PR 7606131  0010  PR Saúde Farmacêutico 2015/2016 17.10.16 à 31.10.16
5 José Dirceu Giansante 1.208.757 SSP-PR 18154  0407  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2014/2015 17.10.16 à 15.11.16
6 Leonildo Birello Perim 1.197.172-5 SSP-PR 0086499  0032  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
7     Lienine Luiz Zaghi 1.892.359 SSP-PR 0053099  0487  PR Saúde Agente de Saneamento 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
8 Luzia Machado Oliveira 3.369.489-0 SSP-PR 0027643  0005  PR Saúde Auxiliar Administrativo 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
9 Maria Salete Gomes Resende 5.139.064-4 SSP-PR 43427  0021  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 13.10.16 à 11.11.16
10 Marlene Stabile 5.007.086-7 SSP-PR 98947  00025  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 17.10.16 à 05.11.16
11 Neila Maria Fernandes Da Silva 4.691.628-0  SSP-PR 93346  0023   PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 13.10.16 à 11.11.16
12 Renata De Campos Bicudo Ferreira 6.517.470-7 SSP-SP 4847856  0010  PR Saúde Enfermeira 2015/2016 17.10.16 à 15.11.16
13 Rosa De Fátima Ribeiro De Lima 6.038.586-6 SSP-PR 67793  00038  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 17.10.16 à 05.11.16
14 Salete Fonseca 7.647.409-5 SSP-PR 17419  0053  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 13.10.16 à 11.11.16
15 Sueli Aparecida Vieira Amaral 6.249.708-4 SSP-PR 88276  0010  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
16 Wagner Francisquini 6.411.555-3 SSP-PR 0026419  0056  PR Saúde Auxiliar Administrativo 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
 Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.025/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Adriano Luis Pereira 12.522.291-9  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
2 André De Almeida Cardoso 5.721.985-8  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 13.10.16 à 11.11.16
3 Andréa Paula Labiak 5.379.502-1  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
4 Carlos Roberto Da Silva 4.280.037-6  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
5 Daisiane Rebeca Almeida Dos Santos 13.836.280-9  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 19.10.16 à 28.10.16
6 Lenice Bezerra De Oliveira 5.776.126-1  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
7 Ludmilla Nayara Mazuchini Chiulo 13.133.801-5 SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 24.10.16 à 22.11.16
8 Maria Andreza Soares Custódio 10.250.176-4 SSP-PR Saúde Agente Comunitário De Saúde 2015/2016 18.10.16 à 06.11.16
9 Maria Izabel Queiroz Lima 4.134.863-1  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 31.10.16 à 29.11.16
10 Adriano Luis Pereira 12.522.291-9  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
11 André De Almeida Cardoso 5.721.985-8  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 13.10.16 à 11.11.16
12 Andréa Paula Labiak 5.379.502-1  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
13 Carlos Roberto Da Silva 4.280.037-6  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 05.10.16 à 03.11.16
14 Daisiane Rebeca Almeida Dos Santos 13.836.280-9  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 19.10.16 à 28.10.16
15 Lenice Bezerra De Oliveira 5.776.126-1  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 03.10.16 à 01.11.16
16 Ludmilla Nayara Mazuchini Chiulo 13.133.801-5 SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 24.10.16 à 22.11.16
17 Maria Andreza Soares Custódio 10.250.176-4 SSP-PR Saúde Agente Comunitário De Saúde 2015/2016 18.10.16 à 06.11.16
18 Maria Izabel Queiroz Lima 4.134.863-1  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 31.10.16 à 29.11.16
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
 Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.026/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Else Diane Nevado 0.932.761-4 SSP-PR Proteção e Defesa do Consumidor Auxiliar Serviços Gerais 2013/2014 06.09.16 à 25.09.16
2 João Coltro 6.202.295-7 SSP-PR Serviços Rodoviários Operador Equipamentos Rodoviários 2014/2015 12.09.16 à 11.10.16
3 Nelson Comper 3.571.285-2 SSP-PR Arrecadação e Fiscalização Agente Administrativo II 2015/2016 05.09.16 à 24.09.16
4 Rosimeiry Rosangela Ricci Melquiades 44535432  SSP-PR Educação Professora 2014/2015 12.09.16 à 11.10.16
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 362/2016, de 06 de outubro de 2016.
REENQUADRA servidores público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR servidores públicos detentores de Cargo de Provimento Efetivo na lotação: 05 - Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, 0503 – Departamento de Fundeb, 2.074 – Manutenção de Escolas Municipais 
Fundeb 60% advindos da lotação: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 0502 - Departamento de 
Educação, 2068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil; 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
0503 – Departamento de Fundeb, 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Fundeb 40%; advindos da 
lotação: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 0502 – Departamento de Educação, 2062 – Manutenção de 
Escolas Municipais 5%;  para vigorar a partir de setembro de 2016, conforme segue:
Mat. Nome Cargo Lotação Anterior Lotação Acesso
297-6 Adelaide Luz da Silva Professor de Ed. Infantil 30H 5.52.2068 5.53.2074
78-7
67-1 Alzemira Ferreira Macorim Professor 20H 5.52.2068 5.53.2074
250-0 Andréia Apda. Martins Granado Professor de Ed. Infantil 40H 5.52.2068 5.53.2074
648-3 Andressa C. de M. M. Wanters Professor 20H 5.52.2068 5.53.2074
308-5 Carina Denise Ronca Professor de Ed. Infantil 30H 5.52.2068 5.53.2074
661-0 Fernanda da S. Prandini Alves Auxiliar de Serviços Gerais I 5.53.2076 5.52.2062
599-1 Gledina C. Pinheiro Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais I 5.53.2076 5.52.2062
282-8 Iraci da Silva Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais I 5.53.2076 5.52.2062
288-7 Ires Kniphoff Auxiliar de Serviços Gerais 5.53.2076 5.52.2062
261-5 Josefa Maria dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 5.53.2076 5.52.2062
284-4 Maria Apda de Oliveira Paula Auxiliar de Serviços Gerais I 5.53.2076 5.52.2062
140-6 Maria José Brunaldi Vitoriano Auxiliar de Serviços Gerais I 5.53.2076 5.52.2062
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público que 
realizará no dia 20 de outubro de 2016, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO – POR 
ITEM, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR E OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo 
e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente, citamos a Av. Carlos Spanhol, nº 164.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 06 de outubro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANA
DECRETO  N° 2839/2016
SUMULA: Dispõe sobre a realização de serviços de obras no Cemitério Municipal, e dá outras 
providências .
O Prefeito Municipal de Terra Roxa Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA
Artigo 1° - Fica estabelecido, que os proprietários de túmulos, jazigos ou mausoléus realizem 
serviços de construção, reformas, benfeitorias ou quaisquer outros tipos de serviços até o dia 25 
de outubro de 2016, com excessão a serviços de lavagem  nos túmulos que poderá ser realizado  
até 31.10.2016., em preparação ao Dia de Finados.
Artigo 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, Estado do Paraná, aos  06 dias do mês de outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 11716, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2016, 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 6/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CONRADO DE MELO EIRELI EPP.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução por um período de 120 dias, até 17/01/2017, com base n 
o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  CONRADO DE MELO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 17415, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 120/2015, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: T. R. BRITO - ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução por um período de 12 meses, até 28/09/2016, e manutenção 
do valor anteriormente pactuado, com fulcro no art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  TEREZINHA RODRIGUES DE 
BRITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Parana   
DECRETO Nº 704/2016
Regulamenta o controle de frequência do servidor da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO a necessidade da uniformização, fiscalização e controle de frequência dos 
servidores públicos concursados;
CONSIDERANDO a necessidade de controle dos gastos públicos especialmente com o de 
pessoal;
CONSIDERANDO o contido na Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao limite de gasto com 
pessoal e quanto ao fechamento das contas do exercício e final de mandato;
DECRETA:
Art. 1o Este Decreto regulamenta o controle de frequência dos servidores da administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal de Alto Piquiri-PR.  
Art. 2o Para efeito do disposto no art. 1º, a frequência do servidor será apurada por meio do 
sistema de ponto eletrônico em que serão registradas por ponto biométrico, diariamente e a cada 
turno, a entrada e a saída do servidor em seu local de trabalho, ressalvados as normas e os 
regramentos específicos, bem como as hipóteses previstas neste Regulamento.
Parágrafo Único. O sistema de registro e controle eletrônico de frequência do servidor será mantido 
e gerenciado pelo Divisão de Recursos Humanos que é a responsável pela gestão de pessoal.
Art. 3o Salvo autorização prévia e expressa do superior hierarquico máximo do servidor na 
respectiva Secretaria, os servidores deverão cumprir a jornada estabelecida por seu cargo de 
concurso com intervalo intrajornada, não podendo em nenhuma hipótese a jornada do servidor 
exceder a 6 (seis) horas em um dos turnos.
§ 1o Aos servidores que cumprem jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso não 
se aplicado o disposto no “caput”.
§ 2o Os titulares exclusivos de cargos de direção e chefia, mediante autorização do respectivo 
Secretário Municipal, ficarão dispensados do registro de controle de jornada, mas deverão realizar 
a jornada diária de trabalho média de 8 horas e de 40 horas semanais, na medida em que a 
demanda de serviços exigirem, não tendo portanto direito à percepção de horas extraordinárias.
I – consideram-se cargos de direção e chefia, para os fins deste Decreto, os comissionados 
ocupantes de cargos da Estrutura da Administração de que trata a Lei Municipal n° 275/2015.
Art. 4o O art. 3o deste Decreto não se aplica a casos em que os servidores exerçam atividades 
ou funções em órgãos e entidades cujos trabalhos, por sua natureza ou em virtude de interesse 
público, tornem necessário sua presença, devendo posteriormente o respectivo Secretário 
Municipal enviar manualmente Boletim de Frequência à Divisão de Recursos Humanos contendo 
os nomes e horários laborados pelos servidores, se estes não registrarem eletronicamente o ponto.
Art. 5o O servidor que não cumprir integralmente a jornada mensal a que está sujeito, em virtude 
de atrasos ou saídas antecipadas, terá descontado de sua remuneração o valor dos minutos 
correspondentes a tais ocorrências, além de estar sujeita a abertura de processo administrativo 
disciplinar.
Art. 6° O servidor que eventualmente esquecer de registrar o controle de frequencia em qualquer 
dos dias e horários que esteve trabalhando deverá encaminhar no prazo de 24 horas, solicitação 
por escrito justificando tal situação ao Secretário Municipal ou superior hierárquico para que seja 
procedido o encaminhamento e a anotação manual pela Divisão de Recursos Humanos.
Art. 7º O servidor poderá compensar, sem perda da respectiva remuneração, dentro até do mês 
civil, os atrasos e as saídas antecipadas.
Parágrafo Único: Considera-se o mês civil para fins de controle mensal do registro do ponto de que 
trata este Decreto o dia 15 de cada mês.
Art. 8o Eventual realização de hora extraordinária sem autorização do Secretário Municipal 
ou do Administrador Público Municipal, deverá obrigatoriamente ser compensado no mês civil 
subsequente estabelecido no artigo anterior, sob pena de não pagamento da referida jornada 
extraordinária, de fixação por Portaria da Administração sobre os dias que as mesmas devem ser 
gozadas e até de abertura de processo administrativo disciplinar, em sua desobediência. 
Art. 9o Salvo os casos expressamente previstos em lei, é vedado o abono de faltas, os atrasos ou 
as saídas antecipadas, bem como dispensar o servidor do registro do ponto eletrônico.
Art. 10. É vedado dispensar o servidor do registro do ponto eletrônico, ressalvadas as situações 
que exijam adequação da jornada de trabalho em razão da natureza e das peculiaridades das 
atividades desenvolvidas, bem como nas atividades externas, de forma eventual ou não.
Art. 11. As horas trabalhadas mediante o sistema de compensação, de que trata os arts. 7° e 
8° deste decreto, não serão consideradas como prestação de serviços extraordinários e serão 
compensadas na razão de 1 hora realizada para 1 hora compensada.
Art. 12. Compete aos titulares das respectivas Secretarias Municipais ou Divisões exigir a rigorosa 
observância das normas estabelecidas para o registro dos servidores lotados em seus ambientes 
de trabalho ou sua Secretaria, controle e apuração da frequência dos servidores, bem como 
reportar por escrito ao Chefe do Poder Executivo Municipal qualquer irregularidade apontando as 
medidas já adotadas.
Art. 13. É de competência da chefia imediata do servidor controlar e apurar sua frequência, bem 
como o cumprimento da jornada de trabalho, cabendo-lhe todas as medidas necessárias para 
garantir o fiel cumprimento das normas disciplinadoras da matéria, sob pena de responsabilidade 
pessoal por omissão nos termos da lei.
Art. 14. Compete à Divisão de Recursos Humanos fazer cumprir as normas estabelecidas para 
o controle e apuração de frequência dos servidores, cabendo-lhe para tanto orientar e notificar 
servidores e chefias quanto à aplicação de tais normas, zelar pela manutenção dos equipamentos 
e programas utilizados para o controle e apuração de frequência.
Art. 16. Diante da inviabilidade técnica ou impossibilidade temporária de se utilizar o sistema do 
ponto eletrônico, os Secretários Municipais ou o chefe imediato dos servidores adotarão os meios 
alternativos necessários ao efetivo registro da frequência, sendo vedado dispensar o servidor do 
referido registro.
Art. 17. O servidor que realiza atividades fora da sede da Secretaria Municipal ou Divisão deverá 
obedecer o intervalo intrajornada de 1 (uma) hora diária.
Art. 18.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, em 06 de Outubro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANA
A EMPRESA C. R. TORTORELI RIBEIRO - EPP (CRT CONFECÇÕES), TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO 
IAP LICENÇA PRÉVIA COM VALIDADE DE 15/09/2018 PARA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO 
SITUADA NA RUA CAMPOS SALES, 360, GLEBA ALTÔNIA, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR. NÃO FOI 
DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL

Ofício de Registro Imóveis
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNP J/MF n.° 78.186.715/0001-78
Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

EDITAL DE LOTEAMENTO

Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade

e Comarca de Alto Piquiri - PR., na forma da Lei, etc ...

FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, que em cumprimento ao disposto

no Artigo 19 da Lei Federal n.o 6.766 de 19 de Dezembro de 1.979, com as alterações

pela Lei n.o 9.785 de 29 de Dezembro de 1.999, Provimento n.O 60/05 da CGJ/PR., e

demais legislações pertinentes à matéria, que a empresa, PAL T ANIN

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF n.o 19.821.210/0001-79, com Registro na Junta

Comercial do Paraná sob n.O 41207805087, em 20102/2.014, com sede na Avenida

Padre Anchieta n.o 361, Sala 02, na Cidade de Jesuítas - PR., neste ato representada por

seu sócio Agnaldo da Silva Leite, brasileiro, empresário, casado, portador da CIIRG

n.o 4.351.937-9/SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.O 633.733.359-49, residente e

domiciliado na Rua São Francisco de Assis n.O 32, na Cidade de Assis Chateaubriand -

PR.-

APRESENTOU a esta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da

Lei Federal n.o 6.766/79, com a planta geral do Loteamento e as plantas e memoriais

descritivos de todos os lotes, área institucional e áreas de rua, devidamente aprovados

pelo Município de Brasilândia do Sul - PR., nos termos do Decreto n.o 116/2015 de

17/12/2.015, publicado no dia 18/12/2.015 e pelas demais repartições competentes para

o registro do LOTEAMENTO urbano destinado a residências, denominado de

"LOTEAMENTO ,JARDIM SÃO FRANCISCO", numa área de 4,8 ha., do Lote de

Terras sob n.O 02, da subdivisão dos Lotes n.os 69 e 69-A, da Gleba n.O 14, do Núcleo

@.
Rio da Areia, situada no Município de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri -

Estado do Paraná, Matriculado sob n.o 848, Livro 02 de Registro Geral, desta Serventia,

de propriedade do requerente, protocolado sob n.o 50.510 no Livro OI-E, contendo 08

(oito) quadras, dividas em 125 (cento e vinte e cinco) lotes residenciais, área de Ruas,

área institucional. As obras de infraestrutura - rede de energia elétrica e iluminação

pública, pavimentação asfáltica, rede de água potável, galerias de água pluvial, estão

concluídas. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que

será publicado no jornal, por três dias consecutivos. As impugnações daqueles que se

julgarem prejudicado em relação ao referido loteamento, deverão ser apresentadas

dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, de

conformidade com citado Artigo 19 da Lei 6.766/79, cuja documentação fica

franqueada ao exame dos interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentadas.

Findo o prazo sem impugnações, será feito imediatamente o registro. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 06 de Outubro de 2.016.

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada
Decreto 4826/85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
138/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 088/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  253/2016 DE 04 DE AGOSTO 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-
91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa:  PRADO & VIEPRZ LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 14.657.916/0001-23, neste ato representada pelo Sr. Gian Francis 
Guilherme do Prado, portador do RG nº 9.326.359-6 e do CPF nº. 041.778.569-
08, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, resolve firmar o presente 1º 
Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento 138/2016 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 088/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 138/2016, tem por 
objeto acrescentar mais Moveis Planejados, virtude da necessidade de  equipar 
dependências do Hospital Municipal não contempladas no contrato inicial, de 
acordo com o disposto no Art. 65 inciso I, Alínea “b”, conjugado com o parágrafo 
1ª  da Lei 8.666/1993.
DO VALOR
Em virtude do fornecimento dos Moveis Planejados fica acrescido no Contrato 
de Fornecimento 138/2016, um valor de R$ 7.568,00 (sete mil quinhentos e 
sessenta e oito reais), que corresponde a aproximadamente 15,766% do valor 
inicialmente contratado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – 
DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103020006.2.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – 1576
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 06 de outubro de 2016.
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RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 099/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”    
         
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 102/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”             

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 105/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: P. M. J. JOB PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 108/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Diagnóstico Santa Clara Ltda – ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 111/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CORPUS SANUS SERVIÇOS ODONTOLÓGICO LTDA – ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 101/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Nossa Casa Hospedagens Ltda – ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 098/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de fornecimento n°. 107/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Ortopedia Paraná Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de fornecimento n°. 103/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Ortopedia Paraná Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 109/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 052/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA LTDA
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”     

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 083/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Beneficente de Saúde Noroeste do Paraná
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 080/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica Sakumoto Ltda-ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 084/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 083/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: FRANCISCO & KANTOR ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”        
Umuarama, 06 de outubro de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 344/2016
Data: 06.10.2016
Ementa: designa membros da administração para a Transição Democrática 
de Direito e Governo no Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos 
da lei municipal nº 1831/2013, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do inciso 
II, artigo 84 a Lei Orgânica e, da lei municipal nº 1831 de 07/06/2013, 
considerando a proclamação do resultado da eleição majoritária do pleito 
eleitoral de 02.10.2016, e, considerando o princípio da continuidade 
administrativa e o memorando 2013004770,
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Transição Democrática de Direito e 
Governo no Município de Guaíra, nos termos da lei municipal nº 1831/2013.
Art. 2º A Comissão criada pelo artigo 1°, coordenará a transição do mandato 
administrativo 2013/2016 para o mandato 2017/2020, e será composta dos 
seguintes membros:
I – 06 (seis) membros representando a administração municipal, indicados 
nos termos do artigo 4° da lei municipal nº 1831/2013, a saber sendo o 
primeiro deles o Coordenador:
a. Antonio Carlos Alves – matrícula nº 18104-4; 
b. Mariana Candido Oliveira – matrícula nº 27863-3;
c. Humberto José Pedra Gonzalez – matrícula nº 2470-1;
d.    Luiz Mitsuo Shiomi – matrícula nº 2437-1;
e.    Sinomar Maria Neto – matrícula nº 29427-2;
f.     Flávio Augusto de Queiroz Varolo – matrícula nº 24562-1.
II – 06 (seis) membros indicados pelo candidato a Prefeito proclamado 
como eleito, nos termos do artigo 3°, da lei municipal 1831/2013. 
Parágrafo único. Fica atribuído aos membros da Comissão criada pelo 
artigo 1°, a função de representar a administração municipal na negociação 
de reposição do valor salarial dos servidores municipais, efetuando a 
análise contábil, orçamentária e financeira em conjunto com os sindicatos 
que representam os servidores, fornecendo relatórios e informações 
necessárias para a tomada de decisão.
Art. 3º Fica criada a Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais e 
Estoques, visando efetuar o levantamento e elaborar o Relatório Patrimonial 
e de transferência de bens e estoques em data a ser definida pela Comissão 
de Transição, que será composta dos seguintes membros:
I – Marcelo Ronnie Silva – matrícula nº 29297-3, sendo seu Presidente;
II – Fernando Oyama – matrícula nº 29381-1;
III – Everton Santana Gomes – matrícula nº 29190-2;
IV – José Sanches – matrícula nº 29300-5;
V – Robson Leme de Souza – matrícula nº 29478-1;
VI – Silvio César Jorge – matrícula nº 28444-1.
Art. 4º Fica criada a Comissão de Inventário da Frota, visando efetuar 
as vistoriais, o levantamento e elaborar o Relatório Patrimonial e de 
transferência da frota em data a ser definida pela Comissão de Transição, 
que será composta dos seguintes membros:
I – Amauri Lopes – matrícula nº 27391, sendo seu Presidente;
II – José Carlos do Nascimento – 13277-1;
III – Zinaldo da Rocha – 22454-2;
IV – Lindomar Moraes da Silva – matrícula nº 27103-3;
V – Rosimeire Cristina de Souza – matrícula nº 28436-2;
VI – Matusalém Barbosa de Lima – matrícula nº 10503-2.
Art. 5º Fica criada a Comissão de Inventário do acervo documental contábil, 
jurídico e administrativo existente, visando efetuar o levantamento e 
elaborar o Relatório Documental e de transferência do acervo em data a 
ser definida pela Comissão de Transição, que será composta dos seguintes 
membros:
I – Alaide Carvalho de Lima Barreto – matrícula nº 19-1, sendo sua 
Presidente;
II - William Greco – matrícula nº 29454-1 ;
III – Nelson José Goeller – matrícula nº 17221-1;
IV – Anildo Morais Peraçoli – matrícula nº 17329-2;
V – Lucília Witzke – matrícula nº 566-1;
VI - Marcelo Celestrino – matrícula nº 24341-1.
Art. 6º Fica criada a Comissão de Organização da Rede de Sistemas 
informatizado municipal, responsável pela organização, segurança e 
integridade dos arquivos do acervo documental digital contábil, jurídico 
e administrativo existente, visando efetuar o levantamento e elaborar o 
Relatório Documental e de transferência do acervo informatizado em data a 
ser definida pela Comissão de Transição, que será composta dos seguintes 
membros:
I – Sérgio Roberto Gouveia – matrícula nº 24767-4, sendo seu Presidente;
II – Anderson Barbosa Perez – matrícula nº 17337-1; 
III – Benjamin Lemes Fernandes – matrícula nº 29320-3.
Art. 7º Os trabalhos das Comissões instituídas por esta Portaria terão 
a supervisão da Procuradora Jurídica Municipal e do Coordenador da 
Controladoria de Controle Interno, devendo todas elas ao final do prazo 
estabelecido pelo Chefe do Executivo municipal, produzir seus relatórios 
devidamente assinados, arquivados com todos os seus anexos em meios 
físicos e digitais, que serão entregues ao candidato diplomado em sessão 
solene, que antecederá a sessão solene de transferência de cargo e posse 
do Prefeito diplomado.
Art. 8º Fica designada a sala de reuniões do Paço Municipal Kurt Walter 
Hasper para o desempenho das atividades das Comissões.
Art. 9° Fica assegurada a participação dos representantes indicados pelo 
candidato eleito ao cargo de Chefe do Executivo Municipal no pleito eleitoral 
de 02.10.2016, nos termos da lei municipal nº 1831 de 07.06.2013, podendo 
requisitar todas as informações e cópias de documentos que entenderem 
necessários para a transição de governo.
Art. 10. O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 
até a data de 31 de dezembro 2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de 
outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE
LIcITAÇÕES

TERMO DE RETIFIcAÇÃO

O Município de Guaíra-PR, através de seu pregoeiro, no uso de suas atribuições legais a que
lhe foram conferidas comunica que o Aviso de Licitação do Pregão, tendo por objeto o
Registro de preços para contratação de empresa especializada no futuro fornecimento de
materiais elétricos, os quais serão empregados na organização, execução e instalação de
"Iluminação Natalina/2016” deste município, foi publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do
dia 06/10/2016, B6, do qual inclui-se o seguinte:
Modalidade: “Pregão Eletrônico n° 171/2016”
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do referido Aviso.
Publique-se
Guaira (PR) em 06 de outubro de 2016
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 3.810/2016
DATA: 06/10/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 051/2016 em favor das 
empresas ALMEIDA PEÇAS E ASSESSÓRIOS LTDA, GRAN BIO SERVIÇOS LTDA - ME, R D KUPLANS BENETI - 
ME, PASCOTTO E CIA LTDA E ODETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 39031268291, cujo objeto trata da celebração 
de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de serviços mecânicos, serviços na parte 
elétrica e serviços de alinhamento e balanceamento em veículos da frota municipal de Icaraíma, conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no anexo I.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 2836, de 30 de Setembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 2837, de 30 de Setembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.30.00 - Material de consumo
505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional   R$ 30.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0026.1007 - Construir pontes de concreto
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional  R$ 30.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº. 301/2016
Dispõe sobre a constituição do COMITE MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR, e dá outras providências; 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.274/2013 de 11 de junho de 2013:
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído, com os membros abaixo relacionados, o COMITE MUNICIPAL DO TRANSPORTE 
ESCOLAR, com as atribuições dispostas no Art. 2º da referida lei:
Nº. NOME DO REPRESENTANTE  CPF SEGMENTO  FUNÇÃO
01 MICHEL CARILHO LISBOA 023.888.819-35 Sec. Mun. Educação EFETIVO
02 MIRALDO VITORINO FRANÇA 020.196.969-67 Sec. Mun. Educação SUPLENTE
03 HUMBERTO R. DA MATA JUNIOR 024.706.059-38 Diretor da Rede Estadual de Ensino EFETIVO
04 PAULO ALVES 427.997.329-68 Diretor da Rede Estadual de Ensino SUPLENTE
05 CLAUDENICE APARECIDA HERRERA 857.670.699-72 Diretor da Rede Municipal de Ensino EFETIVO
06 LENITE ROSA DONEDA BENEDETTI 736.325.899-68 Diretor da Rede Municipal de Ensino SUPLENTE
07 CECILIA CABRAL DAS MERCÊS 959.150.289-34 Pai de alunos EFETIVO
08 MÁRCIO ANDRÉ Z.  MOLINARI 031.899.719-35 Pai de alunos SUPLENTE
Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros desta Comissão, de que trata este Decreto, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o decreto nº 351/2011 e demais 
disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de outubro de 2 016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTONIA
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